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PREÂMBULO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026PROCESSO N° 815/2026-CPE-FSPHSETOR COLIC - COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOSTIPO MENOR PREÇO POR ITEMBASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021.LC nº 123/2006.Leis Estaduais nº: 9.183/2023; 9.166/2023, 9.156/2023 e 8747/2020.Decretos Estaduais nº: 285/2023 e 342/2023.OBJETO: Registro de Preços, visando futuras aquisições de insumos destinados aoLaboratório de Produção de Insumos Estratégicos do LACEN/FSPH, con-forme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas nesteinstrumento e seus anexos.PARTICIPAÇÃO: Apenas poderão participar as microempresas e empresas de pequeno porte,agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreende-dores individuais - MEIs, e sociedades cooperativas, sediadas no ÂMBITOLOCAL OU REGIONAL NO ESTADO DE SERGIPE, nos termos do Art.2º da Lei Estadual 8.747/2020.
DIA HORÁRIOÍNICIO DE ACOLHIMENTOS DAS PROPOSTAS 20/05/2026 17h00minINÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 03/06/2026 08h30minREFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário deBrasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa aocertame.FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITALFundação de Saúde Parreiras Horta – FSPH – Unidade HEMOSEEndereço: Avenida Professor José Bonifácio Fortes Neto, 400, Bairro CapuchoCEP 49.095-000 – Aracaju-Sergipe

Horário de Expediente: 7h ás 13hTelefones: (079) 3225-8037 - 3225-8000Email do Pregoeiro(a): ildson.melo@fsph.se.gov.br
OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o https://licitacoes-e2.bb.com.br, www.com-prasnet.se.gov.br e ou www.fsph.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou dirigir-se a FSPH noendereço acima citado.
LOCAL: https://licitacoes-e2.bb.com.br – Licitação ID BB nº 1092021
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EDITAL

PROCESSO N° 815/2026-CPE-FSPH
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 - A Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPH e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº.37/2026 de 16 de março de 2026 tornam público para conhecimento dos interessados que na data,horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELE-TRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante con-dições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão condu-zidos por servidor da Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPH, denominado Pregoeiro, mediante ainserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações", constanteda página eletrônica do Banco do Brasil S.A.
OBSERVAÇÃO: Em caso de eventual diferença entre a(s) especificação(ões) do objeto descri-tas no Licitações-e e as especificações constantes neste edital de pregão eletrônico, prevalecerãoas últimas.
2.0 - DO OBJETO:
2.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o Registro de Preços, visando futuras aquisições deinsumos destinados ao Laboratório de Produção de Insumos Estratégicos do LACEN/FSPH.
2.2 - O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, fornecedores,unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras contratações decor-rentes da Ata de Registro de preços.
2.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Estadual a firmar as con-tratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição deum ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá pre-ferência, nos termos do art. 195 do Decreto Estadual nº 342/2023.
3.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.1 - As despesas com o pagamento objeto deste Contrato correrão por conta dos repasses a seremefetuados a FSPH em decorrência do Contrato Estatal de Serviço.
4.0 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pes-soa poderá impugnar este Edital mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail do prego-eiro indicado na primeira folha deste edital.
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4.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da datade recebimento da impugnação.
4.2.1 - O pregoeiro poderá ser auxiliado, em caso de dúvida, por aqueles que participaram dafase de planejamento da contratação, para apoio técnico, conforme art. 8º, §3º da Lei nº14.133/2021, bem como pela Procuradoria Jurídica da FSPH, mediante consulta encaminha-da pela COLIC, nos termos do §7º do art. 20 do Decreto Estadual nº 342/2023 e § 3° do Art.8° da Lei nº 14.133/2021.

4.3 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
4.4 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados aoPregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclu-sivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
4.5 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até três dias úteis, contadoda data de recebimento do pedido, e poderá, em caso de dúvida, requisitar subsídios formais aos res-ponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.5.1 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nocertame.
4.5.2 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par-ticipantes e a administração.
4.7 - As impugnações ao Edital e os pedidos de esclarecimentos, somente serão considerados tem-pestivos se enviados até às 23h59min do último dia útil para apresentação.
5.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
5.1 - Poderão participar do processo, apenas as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte sediadasno ÂMBITO LOCAL OU REGIONAL NO ESTADO DE SERGIPE, nos termos do Art. 2º da LeiEstadual 8.747/2020, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que aten-derem a todas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos, e que estejam com Credenciamentoregular junto ao sistema licitacoes-e.com, devendo apresentar declaração:

a) que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos;
b) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresen-tada está em conformidade com as exigências editalícias;
c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-de de declarar ocorrências posteriores;
d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal;
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5.1.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitanteàs sanções previstas em lei e neste Edital.
5.1.2 - A condição de enquadramento deve ser previamente declarada pela licitante, observa-dos os mecanismos de identificação estabelecidos pelos sistemas adotados pelo órgão lici-tante.

5.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo lici-tatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
5.2.1 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de lici-tar e de contratar, impostas pelo Estado de Sergipe.
5.2.2 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
5.2.3 - que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de disso-lução ou liquidação;
5.2.4 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico,ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor demais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis téc-nicos ou subcontratados;
5.2.5 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pelalicitação;

5.3 - É admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 97 do Decreto Estadualnº 342/2023.
6.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
6.1.2 - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao editale aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçãodesses documentos;
6.1.3 - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos, inclusi-ve quanto às amostras;
6.1.4 - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
6.1.5 - verificar e julgar as condições de habilitação;
6.1.6 - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos dehabilitação e sua validade jurídica;
6.1.7 - receber, examinar os recursos, emitir relatório e encaminhá-los à autoridade compe-tente quando mantiver sua decisão;
6.1.8 - declarar o vencedor;
6.1.9 - adjudicar o objeto, quando não houver recurso e quando o valor arrematado estiverdentro do valor de referência;
6.1.10 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
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6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologação.
7.0 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES:
7.1- Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor dechave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do Banco doBrasil S.A.
7.2 - Os Licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto aoórgão provedor (sistema “Licitacoes-e”, do Banco do Brasil S/A, na página https://licitacoes-e2.bb.com.br) até o limite do acolhimento das propostas.
7.3 - A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos dosistema eletrônico licitacoes-e, e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quandocanceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, por ato devidamente justifi-cado.
7.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquertransação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Fundação de Saúde ParreirasHorta - FSPH ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de usoindevido da senha, ainda que por terceiros.
7.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implicaa responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização dastransações inerentes ao pregão eletrônico.
7.6 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistemaeletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
8.0 - PARTICIPAÇÃO:
8.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível dorepresentante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sis-tema eletrônico no sítio https://licitacoes-e2.bb.com.br, opção "Acesso Identificado", observandodata e horário limite estabelecidos.

8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horáriodefinidos para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste Edital.
8.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públicado Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pre-goeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão dopregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes naopção “consultar mensagens” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para acontinuidade da sessão.
8.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de itens/lotes,o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
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8.5 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudica-ção do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal “www.lici-tacoes-e2.bb.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativase outras decisões referentes ao procedimento.
9.0 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
9.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (licitacoes-e), a proposta coma descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessãopública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1- Para envio das documentações no sistema, seguir o manual de orientações para enviode proposta e documentos de habilitação, disponibilizado no sítio https://licitacoes-e2.bb.com.br;
9.1.2- A(s) proposta(s) deverá(ão) ser enviada(s) em seu(s) respectivo(s) Itens(s);
9.1.3- Após negociações, a proposta atualizada deverá ser anexada no sítio https://licitacoes-e2.bb.com.br dentro do prazo estabelecido no item 10.31.2.

9.2 - O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
9.2.1 – Os documentos em meio físico não serão recebidos/reconhecidos pela FSPH.

9.3 - A proposta de preços do licitante deverá conter as seguintes informações:
9.3.1 - Valor unitário e total do item;
9.3.2 - Marca;
9.3.3 - Fabricante;
9.3.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação doTermo de Referência.

9.4 - O licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo de até 3 horas para apresentação dos do-cumentos de habilitação.
9.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de ha-bilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123, de 2006.
9.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públicado Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservânciade quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
9.7 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anterior-mente inserida no sistema;
9.8 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento daproposta.
9.9 - Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação do pre-goeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

https://licitacoes-e2.bb.com.br/
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9.10 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, con-tados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.
9.11 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropri-ado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete,encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto li-citado.
9.12 - O não cumprimento do item 9.0, e de seus subitens, ensejará desclassificação no certame, salvomotivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.
9.13 - A proposta de preços deverá ser cotada de acordo com o detalhamento constante no Termo deReferência (Anexo I).
10.0 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES:
10.1- A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, coma divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 8.1, passando o Prego-eiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sis-tema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamenteinformado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

10.2.1- Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente peloslicitantes serão consideradas lances.
10.2.2- Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registra-do, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertadopara o Item.

10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao prego-eiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 10 itens/lotes da mesma licitação.
10.3.1- O pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a sua op-ção por realizar a disputa simultânea de itens/lotes, se for o caso.
10.3.2 - Em regra, a disputa simultânea de itens/lotes obedecerá à ordem sequencial dosmesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de Itens/lotes selecio-nados fora da ordem sequencial.

10.4 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveisou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-mento em tempo real por todos os participantes.
b) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-ticiparão da fase de lances.
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10.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meiodo sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.
10.6.1 - O lance deverá ser ofertado PELO VALOR TOTAL DO ITEM.

10.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
10.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-trado pelo sistema.
10.9 - O intervalo entre os lances enviados, tanto em relação aos lances intermediários quanto emrelação ao lance que cobrir a melhor oferta, não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos, sob penade serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO EFECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-chado.
10.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o períodode tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encer-rada a recepção de lances.
10.12 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possamofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento desteprazo.

10.12.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderãoos autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecerum lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento desteprazo.
10.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lancessegundo a ordem crescente de valores.

10.13.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens an-teriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo detrês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minu-tos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
10.14 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício daetapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências dehabilitação.
10.15 - Em caso de falha no sistema (em qualquer fase do certame) a ocorrência deverá ser comuni-cada imediatamente ao Banco do Brasil, pelo licitante ou pelo pregoeiro. Os lances em desacordocom os subitens anteriores poderão ser desconsiderados pelo pregoeiro após manifestação do Bancodo Brasil acerca da ocorrência;

10.15.1 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência deverá ser registrada no chat de men-sagens (licitações-e.com).
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10.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebidoe registrado em primeiro lugar.
10.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior adez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horasda comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulga-ção.
10.20 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital eseus anexos.
10.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de peque-no porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microem-presas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da pri-meira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fimde aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
10.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada.
10.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últimaoferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
10.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizadosorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.27 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizeremjus às margens de preferência, conforme regulamento.
10.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan-ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
10.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueleprevisto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, na seguinte ordem:
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10.29.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em ato contínuo à classificação;
10.29.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pre-ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento deobrigações;
10.29.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres noambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.29.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçõesdos órgãos de controle.

10.30 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, nos ter-mos do §1º do art. 60, da Lei nº 14.133/2021.
10.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelosistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sejaobtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

10.31.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais licitantes.
10.31.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.

10.32 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-ta.
11.0 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
11.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO", poden-do encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresen-tado o lance de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir so-bre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetrosmínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.
11.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valorde referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.

11.2.1 – No caso em que o orçamento estimado da contratação tenha caráter sigiloso, ele se-rá tornado público apenas e imediatamente após a classificação final e fase de negociação,sem prejuízo da divulgação no instrumento convocatório do detalhamento dos quantitativose das demais informações necessárias para a elaboração das propostas (Art. 51 do DecretoEstadual n.º 342/2023).
11.3 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeirolugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referênciaestipulado nos autos do processo administrativo que deu origem a este edital.
11.4 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

11.4.1 - contiver vícios insanáveis;



Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHAvenida Professor José Bonifácio Fortes Neto, 400, Bairro Capucho – Bloco Administrativo 01, CEP 49.095-000, Aracaju, Estado de Sergipe - CNPJ: 10.439.192/0001-90Fone/Pabx: (0xx79)-3225-8000

11.4.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
11.4.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definidopara a contratação;
11.4.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.4.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seusanexos, desde que insanável.

11.5 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores in-feriores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
11.5.1 - A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.5.2 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exe-quibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios quefundamentam a suspeita.

11.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitantedetentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preçosde cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis, superfaturados ou acima dos valo-res unitários de referência;
11.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada medianteaviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrênciaserá registrada em ata;
11.8 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, pormeio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido pelo pregoeiro, sob pena denão aceitação da proposta.

11.8.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoei-ro.
11.8.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os quecontenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricantee procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos oupropostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indi-cados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob penade não aceitação da proposta.

11.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lan-ce subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.10 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova ve-rificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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11.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação dolicitante, observado o disposto neste Edital.
11.12 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, abaixo definidas, o Pregoeiro examinaráa proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e as-sim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
12.0 - DA HABILITAÇÃO:
12.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor daproposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das con-dições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação nocertame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1 - Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
12.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também deseu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre assanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibi-ção de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qualseja sócio majoritário.
12.1.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Im-peditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empre-sas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
12.1.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-necimento similares, dentre outros.
12.1.5 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.
12.1.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta de condição de participação.

12.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridadedo documento digital.
12.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvoaqueles legalmente permitidos.
12.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se olicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentosque, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco-lhimento dessas contribuições.
12.5 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessáriosà confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a anexá-los no sítio http://www.licitacoes-e.com.br/ no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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12.6 - Ressalvado o disposto no item 8.3 (desconexão do sistema), os licitantes deverão encami-nhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
12.7 - Habilitação jurídica:

12.7.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
12.7.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condiçãode Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica-ção da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
12.7.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limita-da - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registradona Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seusadministradores;
12.7.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçãono Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
12.7.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dasPessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admi-nistradores;
12.7.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da as-sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no RegistroCivil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 daLei nº 5.764, de 1971;
12.7.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto deautorização;
12.7.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou daconsolidação respectiva;
12.7.9 - Além dos documentos acima arrolados, em cada caso, se permitido o consórcio deempresas, deverá haver comprovação do compromisso público ou particular de constituiçãode consórcio, subscrito pelos consorciados, no qual conste cláusula de responsabilidade soli-dária e indicação da pessoa jurídica líder, responsável pelo consórcio, conforme art. 97 doDecreto Estadual nº 342/2023.
12.7.9.1 - As empresas que participem por meio de consórcio ficam impedidas de participardesta licitação de forma isolada ou por meio de outro consórcio.
12.7.9.2 - Todas as empresas que compõem o consórcio devem apresentar seus documentospara fins de habilitação jurídica.

12.8 - Regularidade fiscal e trabalhista:
12.8.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dePessoas Físicas, conforme o caso;
12.8.2 - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relati-vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secre-tário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.8.3 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.8.4 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, median-te a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí-tulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1ºde maio de 1943;
12.8.5 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, re-lativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
12.8.6 - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, re-lativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
12.8.7 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
12.8.8 - caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objetolicitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seudomicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
12.8.9 - caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ouempresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob penade inabilitação.
12.8.10 - Todas as empresas que compõem o consórcio devem apresentar regularidade fiscale trabalhista.

12.9 - Qualificação Econômico-Financeira.
12.9.1- Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extra-judicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. Caso a empresa se encontre em pro-cesso de recuperação judicial, deverá ser apresentada certidão emitida pela instância judicialcompetente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a parti-cipar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021;
12.9.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios soci-ais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira daempresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atu-alizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresen-tação da proposta;

12.9.2.1 - As exigências contidas neste item podem ser comprovadas por meio deregistro na junta comercial respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Pú-blico de Escrituração Digital, na forma da legislação que regula a matéria;
12.9.2.2- No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigidoda licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apre-sentação de balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
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12.9.2.3- no caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, admite-se aapresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao perí-odo de existência da sociedade;
12.9.2.4 - é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato so-cial/estatuto social.
12.9.2.5 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompa-nhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 daLei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal audi-toria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
12.9.2.6 - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada me-diante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqui-dez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙à𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝑁ã𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

SG = 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝑁ã𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

LC = 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
12.9.2.6.1- As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os ris-cos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capi-tal social mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cen-to) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

12.9.3 - Em caso de consórcio, devem ser cumpridos os seguintes requisitos:
12.9.3.1 - apresentação do somatório dos valores de cada consorciado na propor-ção de sua respectiva participação;
12.9.3.2 - acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor, índice ou percentualexigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira;
12.9.3.3 - demonstração, por todos os consorciados, do atendimento aos requisitoscontábeis definidos no instrumento convocatório.

12.10 - Qualificação Técnica
12.10.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito públi-co ou privado, nacional ou internacional, onde venha comprovar a aptidão para desempenhode atividade pertinente e compatível/semelhante em características, quantidades e prazos
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com o objetivo desta licitação, demonstrando que o licitante está apto a fornecer objeto lici-tado;
12.10.2 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação eo somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
12.10.3 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matrizou da filial do fornecedor, comprovando o fornecimento dos produtos a nível nacional emvolume mensal semelhante ou superior ao constante neste instrumento, garantindo o atendi-mento à demanda prevista.
12.10.4 - O licitante deverá atender aos requisitos de qualificação técnica exigidos no anexoI – Termos de Referência.
12.10.5 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferiros benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munici-pal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do últimoexercício.
12.10.6 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impe-de que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declara-da vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.10.7 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como micro-empresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restri-ção no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazode 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazopoderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requeri-da pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
12.10.8 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acar-retará a anulação da declaração de vencedor e a consequente inabilitação do licitante, semprejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes re-manescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra mi-croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição nadocumentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.10.9 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pre-goeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidadeda mesma.
12.10.10 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabeleci-do neste Edital.
12.10.11 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em ha-vendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes esta-belecida para aceitação da proposta subsequente.
12.10.12 - O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo
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em outro item/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamen-te, isto é, somando as exigências do item/lote em que venceu às do item/lote em que estiverconcorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das san-ções cabíveis.
12.10.12.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, ainabilitação recairá sobre o(s) Iten(s)/lote (s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

12.10.13 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, nocurso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lheprazo para atendimento.
12.10.14 - A falta de qualquer dos documentos de habilitação exigidos no edital impli-cará a inabilitação da licitante, situação em que poderá ser concedido prazo para comple-mentação da documentação, mediante motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoei-ro.
12.10.15 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o lici-tante será declarado vencedor.

13.0 - DOS RECURSOS:
13.1 - Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 24 (vinte e quatro) horas, durante o qual,qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intençãode recorrer, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos.
13.2 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando nãojustificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
13.3 - A falta de manifestação quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.
13.4 - Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresen-tação das razões de recurso, sendo o mesmo prazo para apresentação de contrarrazões e terá início nadata de intimação pessoal ou da divulgação da interposição de recurso, nos termos do art. 165 incisoI, e II, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.5 - O(s)recurso(s) e contrarrazões deverão ser apresentados exclusivamente por meio eletrônico,dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e n.º docertame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato.
13.6 - Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 3 (três) dias, con-forme art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021 para:

13.6.1 - Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do pra-zo estabelecido, e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identifi-cado no processo para responder pelo proponente;
13.6.2 - Motivadamente, reconsiderar a decisão;
13.6.3 - Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.
13.6.4 - O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.
13.6.5 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.
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13.6.6 - A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista noPreâmbulo do presente edital.
13.6.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende-reço constante no preâmbulo deste Edital.

14.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando nãose realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá ao Diretor(a) Geral da FSPH a adjudicaçãodo objeto ao licitante declarado vencedor.
14.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) iten(s)/lote(s) ao(s) licitante(s) vence-dor (es).
14.3 - Após a adjudicação, constatada a regularidade dos atos praticados, o Diretor(a) Geral da FSPHhomologará o procedimento licitatório.
15.0 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
15.1 - Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificadas em primeiro lugarem cada item/lote serão convocadas para assinar a Ata de Registro de Preço, que também conterá aassinatura do Ordenador de Despesas.

15.1.1 - Os convocados selecionados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registrode Preços em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis após convocação da FSPH.
15.1.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual período,quando solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justifi-cável aceito pela FSPH.
15.1.3 - A assinatura da Ata de Registro de Preços realizar-se-á através de certificação digi-tal no padrão ICP-Brasil e protocolado virtualmente, no sítio https://www.edocsergi-pe.se.gov.br/protocolo-externo/.

15.1.3.1 - O protocolo virtual deve ser endereçado ao setor de Registro de Preços daFSPH.
15.1.4 – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, compoderes específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

15.2 – O fornecedor que não providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preço no prazo acimaperderá o direito a ter seus preços registrados, sem prejuízo das sanções previstas na legislação emvigor.
15.3 - É facultado à FSPH, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo econdições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, indepen-dentemente da aplicação das sanções prevista na legislação em vigor.

15.3.1 – Os licitantes remanescentes deverão comprovar previamente toda a documentaçãode habilitação exigida no edital, para a assinatura da Ata.
15.3.2 – Caso o licitante remanescente não comprovar a habilitação, convocar-se-ão os de-mais, observada a ordem de classificação.

16.0 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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16.1 – A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com característica decompromisso para futura contratação com a Administração Pública Estadual, na qual se registram ospreços, fornecedores, unidades participantes e condições a serem praticadas.
16.2 – A Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos e entidades do Estado de Sergipe a firmarcontratações, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação;sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
16.3 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura,prorrogável, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
16.4 – O preço registrado e os respectivos fornecedores são divulgados no Portal Nacional de Con-tratações Públicas - PNCP, e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Pre-ços.
17.0 – DAS CONTRATAÇÕES:
17.1 - Após a publicação da Ata de Registro de Preços da FSPH no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas - PNCP, poderão ser firmadas contratações dentro do prazo de validade do Registro.
17.2 - As Contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços formalizar-se-ão mediante a assi-natura de Instrumento - CONTRATO DE FORNECIMENTO (Anexo III) –, firmado entre as unida-des participantes e os detentores do registro.
17.3 - As cláusulas contratuais observarão as especificações do objeto e condições definidas na le-gislação vigente, neste edital e anexos, na Ata de registro de Preços, e nas propostas vencedoras, in-dependentemente de transcrição.
17.4 - As contratações pelo sistema de Registro de Preços podem ser formalizadas enquanto vigente aAta de Registro de Preços.

17.4.1 - O contrato firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços temvigência própria e produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mes-mo após o término da vigência da Ata.
17.5 - Os preços contratados são irreajustáveis.
18.0 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
18.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues ou os serviços prestados no prazo de até 07(sete) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelaAdministração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçãomediante termo detalhado, no seguinte endereço: no HEMOSE - Almoxarifado Central da Funda-ção de Saúde Parreiras Horta, situado a Avenida Professor Bonifácio Fortes Neto, nº 400, BairroCapucho, Bloco Administrativo, Aracaju, Estado de Sergipe.
18.2 - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 138, do Decreto Estadual nº 342/2023.
18.3 - O contratado é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os pro-dutos em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objetodesta licitação.
18.4 - A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de for-necimento indicadas no anexo I do edital e da proposta do fornecedor.
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18.5 - Poderá ser designada comissão para recebimento dos bens ou serviços, nos termos do art. 138,II do Decreto Estadual nº 342/2023.
18.6 - O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública não exclui a responsabi-lidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou dispari-dades com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos, verificadas posteriormente,garantindo-se à Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 8.078/90 –Código de Defesa do Consumidor.
19.0 - DA FORMA DE PAGAMENTO:
19.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação da despesa por meio de crédito emconta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante aapresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada e atestada pelo setor responsável peloacompanhamento e fiscalização do órgão contratante;

19.1.1 - As notas fiscais/faturas que apresentem incorreções serão devolvidas à contratadapara as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o item anterior começará a fluir apartir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.
19.1.2 - O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
19.1.3 - Em caso de consórcio, as regras de faturamento devem obedecer ao disposto no art.98 do Decreto Estadual nº 342/2023.

20.0 – DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO DOS REGISTROS:
20.1 – Os preços registrados na Ata não poderão ser reajustados, mas poderão ser revisados se tor-narem-se superiores aos praticados no mercado, conforme disposições da cláusula Décima Primeirada Ata de Registro de Preços
20.2 – Se, por algum motivo superveniente, o fornecedor não puder manter o compromisso registradona Ata, deverá apresentar à FSPH justificativa comprobatória da impossibilidade, antes de ser noti-ficado para o fornecimento, caso em que, aceita a justificativa, poderá ser liberado do compromissosem aplicação de penalidade, conforme disposições da cláusula Décima Primeira da Ata de Registrode Preços.
21.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
21.1 - Os licitantes que cometerem qualquer das infrações previstas nos artigos 215, 216 e 217 doDecreto Estadual nº 342/2023 poderá sofrer as seguintes sanções:

21.1.1 - advertência;
21.1.2 - multa, observados os seguintes limites máximos:
a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o va-lor do fornecimento ou serviço não realizado;
b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida,com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;
21.1.3 - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 3(três) anos;
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21.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
21.2 - O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamen-tos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de con-formidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
21.3 - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeirodia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.
22.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS:
22.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Fundação deSaúde Parreiras Horta - FSPH revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, deri-vado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçãomediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantesda licitação.
22.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e oEstado de Sergipe não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
22.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresen-tado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponenteque o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das de-mais sanções cabíveis.
22.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente defato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
22.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Fundaçãode Saúde Parreiras Horta - FSPH, com exceção do prazo de 24 (vinte e quatro horas) para a intençãode recurso que, caso expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais.
22.6 - O resultado final da licitação (Extrato da Ata de Julgamento), assim como os demais documen-tos pertinentes ao certame, poderão ser consultados e obtidos por meio do Portal Nacional de Con-tratações Públicas (PNCP), mediante acesso à aba “Acessar Contratação”, por intermédio da qual ointeressado será redirecionado ao portal do sistema eletrônico em que foi conduzido o procedimentolicitatório.
22.7 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promoverdiligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
22.8 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento doproponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua pro-posta.
22.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidadee a segurança da contratação.
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22.10 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentespor qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação noDiário Oficial do Estado.
22.11 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos desteedital.
22.12 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, asessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aoslicitantes do pregão eletrônico.
22.13 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições cons-tantes dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital.
22.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital seráo da Comarca de Aracaju/SE.
22.15 - Constitui parte integrante deste edital:

22.15.1 - Anexo I - Termos de Referência;22.15.2 – Anexo II – Composição Consolidada dos Itens22.15.3 - Anexo III - Modelo de Proposta;22.15.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;22.15.5 - Anexo V - Modelos de Declarações;
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ANEXO ITERMOS DE REFERÊNCIA
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1. DASCONDIÇÕESGERAISDACONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,“a”e“i”daLeinº
14.133/2021)

TERMO DE REFERÊNCIA - PROCESSO 368-2026

1.1- Aquisição de itens insumos para a produção de meios de cultura no Laboratório de Produção deInsumos Estratégicos do LACEN/SE, nos termos da tabela abaixo, conforme especificaçõesestabelecidas neste instrumento.

Lote

01

02

Item

CALDORAPPAPORT
VASSILIADIS

CALDO LAURYL
TRYPTOSE

Especificação

Caldo Rappaport Vassiliadis - Meio utilizado para o enriquecimentoe isolamento seletivo de Salmonella spp.; pH Final: 5,2 ± 0,2.Certificados ISO 9001. Embalagem que garanta a integridade doproduto, até o momento de sua utilização, trazendo externamenteos dados de identificação, procedência, número de lote, método edata de fabricação. O prazo de validade mínimo deve ser superiora 75% da validade total a partir da data da entrega.Caldo Lauryl Tryptose - Meio seletivo usado para detecção de
coliformes. Fórmula: Triptose – 20,0g/L; Lactose – 5,0g/L; Cloreto
de sódio – ,0g/L; Fosfato dipotássico – 2,75g/L; Fosfato
monopotássico – 2,7g/L; Lauril sulfato de sódio – 0,1g/L, pH=6,8.
Embalagem que garanta a integridade do produto, até o momento
de sua utilização, trazendo externamente os dados de
dentificação, procedência, número de lote, étodo, data de
fabricação e prazo de validade. Apresentar certificado da ISO
9001. Prazo de validade mínimo após a data da entrega: 24 meses.
Apresentação: embalagem com 500 g.

Unidade

Frasco

Frasco

Estima-
tiva de
preço

unitária

Total
12

meses

01

01

03 ÁGAR HEKTOEN

Ágar Hektoen Enteric: Agar Hektoen Entérico – Meio de Cultura,Composição: proteose peptone 12,0g/L,extrato de carne 3,0g/l,Lactose12,0g/L, sacarose 12,0g/L; salicin 2,0g/L , bile salts9,0 g/L ,cloreto de sódio 5,0g/L , Tiosulfato de sódio 5,0g/L , Citrato férricoamoniacal 1,5 g/L Acid fushion 0,1; Bromothymol blue 0,0065g/L ,Agar 14,0g/L. PH =7,5. Embalagem que garanta a integridade doproduto, até o momento de sua utilização, trazendo externamenteos dados de identificação, procedência, número de lote, método,data de fabricação e prazo de validade. O prazo de validademínimo deve ser superior a 75% da validade total, a partir da datada entrega

Frasco
06

04 ÁGAR CARVÃO
Meio de cultura e isolamento de Bordella pertussis, empregadopara diagnóstico in vitro; pH= 7,4 ±0,2. Composição: Pó Lab-Lemco=10,0g/L, Peptona=10,0g/L, Amido= 10,0g/L, Carvãobacteriológico =4,0g/L, Cloreto de Sódio=5,0g/L, ÁcidoNicotínico=0,001g/L, Ágar=12,0g/L. Certificados ISO 9001 e 14001;

Frasco 02
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Registro no Ministério da Saúde. Embalagem frasco c/ 500g. Prazode validade mínimo: 24 meses.

05 EXTRATO DE LEVEDURA

Extrato de levedura – Preparo do Caldo Descarboxilase 0,5% L-LisinaCor: amarelo castanhoAspecto: granuladoValor de pH (2%; água): 5,5 - 7,2Nitrogênio (N) (calculado sobre substância seca) ≥ 10,5%Cinza sulfatada (600 ° C) ≤ 17,0%Metais pesados (como Pb) ≤ 0,005%Perda por secagem (50 ° C; <670 Pa; 3 h): ≤ 5,0%Cálcio (Ca): ≤ 0,05%Magnésio (Mg): ≤ 0,10%Cloreto (Cl) (como NaCl): ≤ 5,0%Compostos de fósforo (como P): ≤ 2,5%
Acompanhado da Ficha de Informação de Segurança de ProdutoQuímico (FISPQ) e do Boletim de Análise. Prazo de validademínimo: 12 meses

Frasco
01

06 ÁGAR SABOURAUDDEXTROSE

O Ágar Sabouraud Dextrose é utilizado para a determinação doconteúdo microbiano em cosméticos, na avaliação de fungos emalimentos e em diagnósticos de infecções causadas por fungos.Digestão Enzimática de Caseína - 5g; Digestão Enzimática de TecidoAnimal - 5g; Dextrose 40g; Ágar 15g; pH Final: 5,6 ± 0,2 a 25°C.Embalagem c/ 500g. Prazo de validade mínimo: 24 meses.Certificados ISO 9001; Registro no Ministério da Saúde.
Frasco 06

07 LOWENSTEIN-JENSEN

Meio de cultura LJ para cultivo de Micobactérias, Composição:Asparagine (Asparagina) 3,6g; Monopotassium Phosphate (fosfatode monopotássio) 2,4g; Magnesium Sulfate (sulfato de magnésio)0,24g; Sodium Citrate (citrato de sódio) 0,6g; L-Asparagine (L-Asparagina), Potato Flour (farinha de batata) 30,0g e pH=7,1Malachite Green (verde malaquita) 0,4g. Certificado de Analise ISO9001. Apresentação: Frasco com 500g. Embalagem que garanta aintegridade do produto, até o momento de sua utilização, trazendoexternamente os dados de identificação, procedência, número delote, método, data de fabricação, prazo de validade e numero deregistro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deveser superior a 75% da validade total, a partir da data da entrega.

Frasco
05

08 ÁGARMULLER-HINTON
Agar Muller-Hinton - Meio de cultura utilizado nos testes desensibilidade aos antimicrobianos. pH=7,3. Frasco com 500g.Embalagem que garanta a integridade do produto, até o momentode sua utilização, trazendo externamente os dados deidentificação, procedência, número de lote, método, data de

Frasco 06
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fabricação, prazo de validade e numero de registro no Ministérioda Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser superior a 75% davalidade total, a partir da data da entrega. Apresentação:embalagem com 500 g.

09 ÁGAR MACCONKEY

Agar MacConkey - Meio seletivo para o isolamento de Salmonellas.Fórmula: Peptona – 20,0g; Lactose – 10,0g; Sais biliares n° 02 –1,5g; Cloreto de sódio – 5,0g; Vermelho neutro – 0,05g; Cristalvioleta – 0,001g Agar – 15,0g, pH=7,1. Embalagem que garanta aintegridade do produto, até o momento de sua utilização, trazendoexternamente os dados de identificação, procedência, número delote, método, data de fabricação, prazo de validade e numero deregistro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deveser superior a 75% da validade total a partir da data da entrega.Apresentação: embalagem com 500 g.

Frasco
06

10 ÁGAR SS

Agar Salmonella Shigella (Agar SS) - Meio de Cultura seletivodiferencial para o isolamento e identificação de bacilos entéricos,em especial Salmonela e Shigella e Shigella de fezes, alimentos eoutras espécimes clínicos, pH=7,0. Embalagem que garanta aintegridade do produto, até o momento de sua utilização, trazendoexternamente os dados de identificação, procedência, número delote, método, data de fabricação, prazo de validade e numero deregistro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deveser superior a 75% da validade total, a partir da data da entrega.Apresentação: embalagem com 500 g

Frasco
06

11 ÁGUAPEPTONADAALCALINA

Finalidade: Diluente e meio de pré-enriquecimento para detecção debactérias (ex: Salmonella, ISO 6579-1, ISO 19250, ISO 6887, ISO 22964,FDA-BAM).Composição Típica (g/L): Peptona de caseína (10,0 g/L), Cloreto deSódio (5,0 g/L), Hidrogenofosfato dissódico dodecahidratado (9,0 g/L), Dihi-drogenio fosfato de potássio (1,5 g/L).pH Final: 7,2 ± 0,2 a 25°C.Aspecto: Pó granulado ou fino, de cor clara (bege/amarelado), altamentesolúvel.Apresentação: Frascos de 500g3. Garantia de Qualidade e Documentação
· Certificado de Análise: Obrigatório para cada lote.
· FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de ProdutosQuímicos): Obrigatória.
· Laudo Técnico: Comprovação de conformidade com as normasISO/FDA (ex: ISO 6579).
· Validade: Mínimo de 12 a 24 meses após a data de fabricação,com pelo menos 75% de validade restante no momento da entre-ga.

Frasco
01

12 ÁGAR MYCOSEL Agar Seletivo para Fungos (Mycosel) - Meio de cultura seletivopara cultivo de fungos patogênicos, pH=6,9. Embalagem quegaranta a integridade do produto, até o momento de sua
Frasco 06
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utilização, trazendo externamente os dados de identificação,procedência, número de lote, método, data de fabricação, prazode validade e numero de registro no Ministério da Saúde. O prazode validade mínimo deve ser superior a 75% da validade total, apartir da data da entrega. Apresentação: embalagem com 500 g.

Ágar Tiossulfato Citrato Bile Sacarose (TCBS):Meio para oisolamento seletivo e cultivo de Víbrios patogênicos, TCBS(Tiossulfato Citrato Bile Sal Sacarose)

ÁGAR TIOSSULFATO13 CITRATO BILESACAROSE (TCBS)

Composição (g/L):Extrato de levedura: 5,0Peptona bacteriológica: 10,0Tiossulfato de sódio: 10,0Citrato de sódio: 10,0Bílis De Boi: 8,0Sacarose: 20,0Cloreto de sódio: 10,0Citrato férrico: 1,0Azul de bromotimol: 0,04Azul de timol: 0,04Ágar: 14,0
pH 8,6 ± 0,2 a 25 ° C
Prazo de validade mínimo: 12 meses. Acompanhado da Ficha deInformação de Segurança de Produto Químico (FISPQ) e doBoletim de Análise. Acompanhado Das Instruções De Utilização EInformações Para Controle De Qualidade

Frasco 02

14 Ágar Ferro Lisina

Meio diagnóstico para Salmonellas. Fórmula: Peptona 5,0g/l;Extrato de levedura 3,0g/L; Glicose 1,0g/l; Lisina 10,0g/L; Citratoférrico amoniacal 0,5g/l; Tiossulfato de Sódio 0,04g/l; Púrpura debromocresol 0,02g/l; Agar 14,5g/l. pH final=6,7±0,2. CertificadosISO 9001. Frasco com 500g. Embalagem que garanta a integridadedo produto, até o momento de sua utilização, trazendoexternamente os dados de identificação, procedência, número delote, método, data de fabricação, prazo de validade e numero deregistro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deveser superior a 75% da validade total, a partir da data da entrega.Apresentação: Frasco de 500 gramas.

Frasco
01

15 ÁGAR XILOSE LISINA

Ágar Xilose Lisina Desoxicolato (XLD) – Meio seletivo diferencialpara isolamento de SalmonellaComposição (g/L):Extrato de levedura: 3,0;NaCl: 5,0;D(+)-Xylose: 3,75;Lactose: 7,5;

Frasco
02
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Sacarose: 7,5;L(+)-Lisina: 5,0;Tiossulfato de sódio: 6,8;Citrato férrico amoniacal: 0,8;Vermelho de fenol: 0,08;Desoxicolato de sódio: 1,0;Agar-Agar: 15;
Acompanhado da Ficha de Informação de Segurança de ProdutoQuímico (FISPQ) e do Boletim de Análise. Prazo de validademínimo: 12 meses

Ágar Batata Dextrosado - Meio recomendado para a detecção eenumeração de bolores e leveduras em produtos alimentícios.Composto de: - extrato de batata 4,0 g/L; Glicose 20,0g/l; Agar
16 15,0 g/L. pH= 5,6. Embalagem que garanta a integridade doÁgar batata produto, até o momento de sua utilização, trazendo externamente Frasco 02

os dados de identificação, procedência, número de lote, método,data de fabricação e prazo de validade. O prazo de validademínimo deve ser superior a 75% da validade total, a partir da datada entrega. Apresentação: embalagem com 500 g.

Ágar TSI (Tríplice açúcar Ferro) - Meio utilizado para diferenciarbacilos gram negativos, pH= 7,3, aspecto físico pó. Embalagem quegaranta a integridade do produto, até o momento de sua
17

18

19

ÁGAR TSI utilização, trazendo externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, método, data de fabricação e prazo
de validade. O prazo de validade mínimo deve ser superior a 75%da validade total, a partir da data da entrega. Apresentação:embalagem com 500 g.

Agar Soja Tríptico (TSA) - Meio para o cultivo de uma grandevariedade de microrganismos. Fórmula: Tripticaseína ou triptona –1,0g/L; Peptona de soja – 5,0g/L; Cloreto de sódio – 5,0g/L; Agar –15,0g/L.pH=7,3 Certificado de Analise ISO 900. Embalagem queÁGAR TSA garanta a integridade do produto, até o momento de suautilização, trazendo externamente os dados de identificação,procedência, número de lote, método, data de fabricação e prazode validade. O prazo de validade mínimo do produto deve ser de 2anos a partir da data da entrega.

Ágar Ágar (Agarose) - Agar bacteriológico, para preparação demeios de cultura sólidos e semi-sólidos. Força do gel: ≥ 650 g/cm²,aspecto: branco a amarelo pálido, ponto de fusão: ≥ 80° C, ponto
ÁGAR ÁGAR de gelificação 32 a 39° C e umidade ≤ 15%. Embalagem quegaranta a integridade do produto, até o momento de suautilização, trazendo externamente os dados de identificação,procedência, número de lote, método, data de fabricação, prazode validade e numero de registro no Ministério da Saúde. O prazode validade mínimo deve ser superior a 75% da validade total a

Frasco

Frasco

Frasco

01

01

01
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partir da data da entrega. Apresentação: embalagem com 500

20 ÁGAR NUTRIENTE

Agar Nutriente - Meio de uso geral. Fórmula: Peptona – 5,0g/L;Extrato de carne – 1,0g/L; Agar – 15,0g/L; Extrato de levedura –2,0g/L; Cloreto de sódio – 5,0g/L; pH=7,4. Certificado de AnaliseISO 9001. Embalagem que garanta a integridade do produto, até omomento de sua utilização, trazendo externamente os dados deidentificação, procedência, número de lote, método, data defabricação e prazo de validade. O prazo de validade mínimo doproduto deve ser de 2 anos a partir da data da entrega.Apresentação: embalagem com 500 g.

Frasco 01

21 ÁGAR FERRO KLIGER

Agar Ferro Kligler (Kliger Iron Agar) - Meio de cultura usado paraidentificação de Enterobactérias, principalmente linhagens deSalmonella arizonae de Citrobacter. PH=7,4. Embalagem quegaranta a integridade do produto, até o momento de suautilização, trazendo externamente os dados de identificação,procedência, número de lote, método, data de fabricação e prazode validade. O prazo de validade mínimo deve ser superior a 75%da validade total, a partir da data da entrega. Apresentação:embalagem com 500 g.

Frasco 01

22 CALDOVERDEBRILHANTE

Caldo Bille Verde Brilhante - Meio de cultura empregado paradiagnóstico in vitro. pH=7,2. . Embalagem que garanta aintegridade do produto, até o momento de sua utilização, trazendoexternamente os dados de identificação, procedência, número delote, método, data de fabricação e prazo de validade. Apresentarcertificado da ISO 9001. Prazo de validade mínimo após a data daentrega: 24 meses. Apresentação: embalagem com 500 g.

Frasco 01

23 ÁGARPADRÃOCONTAGEM

Agar Padrão para Contagem (PCA) - Meio de cultura empregadopara diagnóstico in vitro; pH=7. Frasco com 500g. Embalagem quegaranta a integridade do produto, até o momento de suautilização, trazendo externamente os dados de identificação,procedência, número de lote, método, data de fabricação e prazode validade. O prazo de validade mínimo deve ser superior a 75%da validade total, a partir da data da entrega.

Frasco 01

24 ÁGARCITRATOSIMMONS

Meio para identificação de enterobactérias. Composto de: - sulfatode magnésio 0,2 g/L - fosfato de amônio dihidrogênio 0,2 g/L -fosfato de amônio sódico 0,8 g/L - citrato de sódio trifásico 2,0 g/L- cloreto de sódio 5,0 g/L - azul de bromotimol 0,08 g/L- agar15,0g/L. Certificados ISO 9001. Frasco com 500g. Embalagem quegaranta a integridade do produto, até o momento de suautilização, trazendo externamente os dados de identificação,procedência, número de lote, método, data de fabricação, prazo

Frasco 01
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de validade e numero de registro no Ministério da Saúde. O prazode validade mínimo deve ser superior a 75% da validade total, apartir da data da entrega.

MEIO DE CULTURA, CALDO, TRIPTICASEÍNA DE SOJA,
PÓ. COMPONENTES CASEINA 17 G/L; PEPTONA DE

CALDO TRIPTICASEÍNA
25 DE SOJA (Casein SoyaBean Digest Broth)

SOJA 3 G/L; CLORETO DE SÓDIO 5 G/L; FOSFATO
DIPOTÁSSICO 2.5 G/L; DEXTROSE 2.5 G/L. APLICAÇÃO:
MEIO EM PÓ PARA CULTIVO DE MICROORGANISMO
FASTIDIOSO. FRASCO 500 G

Frasco 01

Principais Características e Composição:
Composição Básica: Contém peptona (fonte de nitrogênio),glicose (fonte de energia/fermentação) e fosfato dipotássico(tampão).
Aparência: O meio desidratado é um pó bege claro a amarelo,tornando-se uma solução amarela clara após o preparo.

26 ÁGAR MR-VP

Aplicação: Diferenciação do grupo coli-aerogenes (ex: E. coli vsEnterobacter), identificando fermentadores de ácidos mistos(MR+) ou fermentadores de butanodiol (VP+).
Incubação: Geralmente incubado a 30-37°C por 18-48 horas.

Testes Realizados no Caldo MR-VP:
Vermelho de Metila (MR): Detecta a produção de alta acidez.Adiciona-se o indicador Vermelho de Metila; cor vermelha indicapositivo (pH < 4.4).
Voges-Proskauer (VP): Detecta a produção de acetilmetilcarbinol(acetoína). Adicionam-se os reagentes de VP (KOH e alfa-naftol);cor rosa/vermelha na superfície indica positivo.

Apresentação: Frasco de 500 gramas

Frasco 01

27 CALDOSELENITOSISTINA
Caldo Selenito Cistina - Meio de enriquecimento para o isolamentode salmonelas. Composição: -Peptona de Caseína –5,0g/l -L –Cistina –0,01g/l -Lactose –4,0g/l - Tampão de fosfato –10,0g/l –Hidrogênio selenito sódio

Frasco
01
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–4,0g/l, pH=7,0, pH= 6,8. Embalagem que garanta a integridade doproduto, até o momento de sua utilização, trazendo externamenteos dados de identificação, procedência, número de lote, método,data de fabricação e prazo de validade. O prazo de validademínimo deve ser superior a 75% da validade total, a partir da datada entrega.

28 CALDO EC

Caldo E. coli - Meio seletivo para o isolamento de Escherichia coli,Composição: - Peptona de caseína – 20,0 g/l - Lactose – 5,0 g/l –Sais biliares (mescla) nº3 – 1,5g/l - Cloreto de sódio– 5,0 g/l -Fosfato bibásico (hidrogenofosfato) de potássio – 4,0 g/l - Fosfatomonobásico (dihidrogenofosfato) de potássio- 1,5 g/l, pH=6,9.Embalagem que garanta a integridade do produto, até o momentode sua utilização, trazendo externamente os dados deidentificação, procedência, número de lote, método, data defabricação e prazo de validade. O prazo de validade mínimo deveser superior a 75% da validade total, a partir da data da entrega.Apresentação: embalagem com 500 g.

Frasco 01

29 AGÁR EMB/LEVINE

Meio utilizado para isolamento de bactérias entéricas Gram-negativas, EMB (Eosina Azul de Metileno), Ph= 7,2. Prazo devalidade mínimo: 12 meses. Acompanhado da Ficha de Informaçãode Segurança de Produto Químico (FISPQ) e do Boletim de Análise.Acompanhado Das Instruções De Utilização E Informações ParaControle De Qualidade.
Apresentação: Frasco de 500 gramas

Frasco 01

30 ÁGAR S.I.M.

Características e Componentes Principais: Motilidade: Aconsistência semissólido (baixo teor de ágar) permite quebactérias móveis cresçam para fora da linha deinoculação.Produção de \(H_{2}S\): O meio contém peptona,triptona, sulfato ferroso amoniacal e tiossulfato de sódio. Aprodução de \(H_{2}S\) reage com o ferro, resultando em umprecipitado negro.Produção de Indol: Rico em triptofano, o meiopermite a detecção de indol após a adição do reativo de Kovac's,que forma um anel vermelho na superfície se positivo.pH:Aproximadamente \(7,3\pm 0,2\). Aparência: O meio desidratadoé bege, e após preparado é de cor âmbar, límpido a levementeopalescente. Acompanhado da Ficha de Informação de Segurançade Produto Químico (FISPQ) e do Boletim de Análise.Acompanhado Das Instruções De Utilização E Informações ParaControle De Qualidade.

Frasco 01
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2. DAVIGÊNCIADACONTRATAÇÃO

3. FUNDAMENTAÇÃOEDESCRIÇÃODANECESSIDADEDECONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,
“b”,daLeinº14.133/2021)

4. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODOCONSIDERANDOOCICLODEVIDADO
OBJETOEESPECIFICAÇÕESDOPRODUTO(ART.6º,XXIII,“c”eart.40§1º,I,daLeinº
14.133/2021)

5. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,“d”daLeinº14.133/2021)

AvenidaProfessorJoséBonifácioFontesNeto,nº400,BlocoAdministrativo,01,BairroCapucho-Aracaju–Se,CEP49.095-000CNPJ:10.439.192/0001-90

Apresentação: Frasco de 500 gramas

1.2 - Os produtos desta contratação são considerados especiais devido à sua alta heterogeneidade ou
complexidade, conforme explicado no Estudo Técnico Preliminar.
1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818/2021.

2.1- O prazo de vigência da contratação é de 02 anos contados da assinatura da ATA, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133/2021.

3.1. O Laboratório Central de Saúde Pública (Lacen/SE) tem como missão contribuir para a
promoção e recuperação da saúde e prevenção de doenças, atuando como referência estadual para as
questões científicas e tecnológicas. Desempenha importante função no diagnóstico dos agravos de
saúde pública. Neste contexto, os itens solicitados são acessórios necessários para a produção de
meios de cultura pelo Laboratório de Produção de Insumos Estratégicos do LACEN/SE e utilizados no
diagnóstico de agravos importantes em Saúde Pública no Estado de Sergipe.
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o ano de 2026,
conforme consta das informações básicas desse termo de referência.

4.1- A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Ações de Sustentabilidade:
5.1 - Visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública
Fundação de Saúde Parreiras Horta, além dos eventuais critérios de sustentabilidade incluídos na
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descrição do objeto, é necessário atender aos seguintes requisitos, os quais estão fundamentados no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

5.1.1 - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
(SACOS) adequada, deforma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento,
utilizando produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental;

5.1.2 - Que os bens sejam embalados, no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico,
biodegradável, que garantam a proteção durante o transporte, o armazenamento e a própria utilização;

5.1.3 - Os resíduos de serviços de saúde gerados nos processos são classificados e seguirão os
critérios de MANEJO declarados na RDC 222/2018 da ANVISA, resolução 358/2005 do CONAMA e Lei
12.305/2010;

5.1.4 - Os resíduos líquidos gerados nos processos deverão estar nas condições, parâmetros,
padrões e diretrizes de lançamento de efluentes segundo os critérios da resolução 430/2011 do
CONAMA para serem lançados na rede de esgoto;

5.1.5 - O(s) fabricante(s)/representante(s) de equipamentos que geram resíduos líquidos em
seus processos deverão emitir laudo(s) que comprovem que os efluentes desses equipamentos estão
nas condições, parâmetros, padrões e diretrizes de lançamento de efluentes conforme os critérios da
resolução 430/2011 do CONAMA para serem lançados na rede de esgoto. Caso contrário, os
fabricantes/representantes terão que informar quais os procedimentos, técnicas entre outros, a serem
aplicados para tratar esses efluentes para serem lançados na rede de esgotos-conforme os critérios da
resolução 430/2011 do CONAMA.
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):
5.2- Nesta contratação, será permitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou
modelo(s), conforme as justificativas apresentadas nos Estudos Técnicos Preliminares: KASVI,
MILLIPORE, OXOID, TM MEDIA, ION CULT (EXCETO PARA ÁGAR MUELLER HINTON POR
QUESTÃO DE CONTROLE DE QUALIDADE PARA ANÁLISE VISUAL), HIMEDIA (EXCETO PARA
MEIO DE CULTURA LOWENSTEIN-JENSEN) , BIOLOG (EXCETO PARA MEIO DE CULTURA
LOWENSTEIN-JENSEN), SYNTH.
Da exigência de amostra
5.3- Se o fornecedor for um revendedor ou distribuidor, será requerida uma carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, garantindo a execução do contrato.
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6. MODELODEEXECUÇÃOCONTRATUAL(art.6º,XXIII,“a”e“i”daLeinº14.133/2021)

7. MODELODEGESTÃODOCONTRATO(art.6º,XXIII,“f”daLeinº14.133/2021)

AvenidaProfessorJoséBonifácioFontesNeto,nº400,BlocoAdministrativo,01,BairroCapucho-Aracaju–Se,CEP49.095-000CNPJ:10.439.192/0001-90

5.3.1 - Após a aceitação da proposta em relação ao preço, o proponente classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá fornecer uma amostra, caso solicitado pela área técnica. As
informações sobre data, local e horário para a apresentação serão divulgadas por meio de mensagem no
sistema, e a presença será facultativa para todos os interessados, inclusive outros fornecedores.
Da exigência de carta de solidariedade
5.4 - Se o fornecedor for um revendedor ou distribuidor, será necessária uma carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, garantindo a execução do contrato.
Subcontratação
5.5 - A subcontratação integral do objeto contratual não é permitida.
Garantia da contratação
5.6 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Condições de Entrega
6.1 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser infe-

rior a 75% do prazo total recomendado pelo fabricante.
6.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões res-
pectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.1 - As partes devem executar o contrato fielmente, conforme as cláusulas acordadas e as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada uma será responsável pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será estendido automaticamente pelo período correspondente, com tais circunstâncias sendo
registradas através de uma simples apostila.
7.3 -. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser feitas por escrito sempre
que o ato demandar tal formalidade, sendo permitido o uso de mensagem eletrônica para essa
finalidade.
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Est
edo

cum
ento

foia
ssin

ado
digi

talm
ente

por
CLI

OM
AR

ALV
ES

DO
SSA

NTO
S

http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo


Folha24Sigla:GEPRE

Documentoassinadocomcertificadodigital(DIGITAL)Verificaçãoem:http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo.Utilizeocódigo:0BWK-J7AK-DMZE-HYGL Página 12 de21

AvenidaProfessorJoséBonifácioFontesNeto,nº400,BlocoAdministrativo,01,BairroCapucho -Aracaju–Se,CEP49.095-000CNPJ:10.439.192/0001-90

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para uma reunião inicial com o objetivo de apresentar o plano de
fiscalização. Esse plano incluirá informações sobre as obrigações contratuais, os mecanismos de
fiscalização, as estratégias para execução do objeto, o plano complementar de execução da contratada
(se houver), o método de avaliação dos resultados e as sanções aplicáveis, entre outros aspectos
relevantes.
7.6 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

7.7.1- Conforme o art. 117, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o fiscal técnico do contrato registrará no
histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, fornecendo uma
descrição detalhada que seja necessária para a regularização das falhas ou defeitos observados.

7.7.2- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

7.7.3- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.5- O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

7.7.6- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

7.8.1- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
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8. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃOEDEPAGAMENTO

7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

7.9.1- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.2- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações.

7.9.3- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023;
7.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.12 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

Recebimento
8.1- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, no endereço RUA QUINZE, 127 – CAPUCHO,
ARACAJU/SE, CEP: 49095-000, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

8.1.1 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro-
visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus-
tas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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8.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.3 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

8.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

8.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

8.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defi-
nitivo.

8.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
8.2 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.2.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021

8.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen-
to de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
a) – O prazo de validade;
b) – A data de emissão;
c) – Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) – O período respectivo de execução do contrato;
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e) – O valor a pagar; e
f) – Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

8.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi-
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situa-
ção, sem ônus ao contratante;

8.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-
panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocor-
rências impeditivas indiretas (Instrução Normativa Nº 3/2018).

8.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provi-
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

8.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aciona-
dos os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF
Prazo de Pagamento
8.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação da despesa por meio de crédito em
conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, me-
diante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada e atestada pelo setor responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do órgão contratante.

8.3.1 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, median-
te aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

Est
edo

cum
ento

foia
ssin

ado
digi

talm
ente

por
CLI

OM
AR

ALV
ES

DO
SSA

NTO
S

http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo


Folha28Sigla:GEPRE

Documentoassinadocomcertificadodigital(DIGITAL)Verificaçãoem:http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo.Utilizeocódigo:0BWK-J7AK-DMZE-HYGL Página 16 de21

9. FORMAECRITÉRIOSDESELEÇÃODOFORNECEDOR

AvenidaProfessorJoséBonifácioFontesNeto,nº400,BlocoAdministrativo,01,BairroCapucho -Aracaju–Se,CEP49.095-000CNPJ:10.439.192/0001-90

Forma de Pagamento
8.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.4.1 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-
ria para pagamento.

8.4.2 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

8.4.3 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigen-
te.

8.4.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangi-
dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Forma de Fornecimento
9.2 – O fornecimento do objeto será integral.
Exigências para Habilitação
9.3 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes resultados: Registro na Anvisa e
certidão de capacidade técnica.
Habilitação Jurídica
9.4 – Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.5 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
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9.6 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou con-
trato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.9 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis-
tro onde tem sede a matriz
9.11 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.12 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
9.13 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.14 – Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.15 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-
cas, conforme o caso;
9.16 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão ex-
pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
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Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional.
9.17 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.18 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.19 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-
tratual;
9.20 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.21 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declara-
ção da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.22 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.23 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
9.24 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);
9.25 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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9.26 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de % [até 10%] do [valor total estimado da contrata-
ção] OU [valor total estimado da parcela pertinente].
9.27 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133/2021, art. 65, §1º).
9.28 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica
9.29 - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Anvisa, em plena validade;
9.30 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regu-
larmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.30.1 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.30.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.31 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complemen-
tar:

9.31.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contra-
tação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inci-
so I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.31.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

9.31.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

9.31.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.31.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato; e
9.31.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
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instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas as-
sembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contra-
to em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram
a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.31.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

10.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme custos
unitários apostos na tabela acima.
10.2 - A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
10.3 - Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº
11.462/2023):

10.3.1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

10.3.2 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.3 - serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índi-
ce previsto para a contratação; ou

10.3.4 - poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
oriundos do Contrato Estatal de Serviços, referente ao exercício 2026.
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Aracaju/SE, 02 de Fevereiro de 2026

CLIOMAR ALVES DOS SANTOS
Superintendente / Lacen
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1. DASCONDIÇÕESGERAISDACONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,“a”e“i”daLeinº
14.133/2021)
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TERMO DE REFERÊNCIA - PROCESSO 369-2026

1.1- Aquisição produtos químicos para a produção de reagentes e soluções químicas, além de kitsde corantes, no Laboratório de Produção de Insumos Estratégicos do LACEN/SE, nos termos databela abaixo, conforme especificações estabelecidas neste instrumento.

Lote Item Especificação

Glicerina P. A. - C3H8O3. Dosagem mín. 99,5% após igniçãomáx. 0,005% c/ clorados(como Pb) máx. 0,0002%,

Unidade
Estima-
tiva de
preço
unitária

Total
12

meses

neutralidade passa no teste acroleína. Acompanhado da Fichade Informação de Segurança de Produto Químico (FISPQ) edo Boletim de Análise. Embalagem que garanta a integridade01 GLICERINA PA do produto, até o momento de sua utilização, trazendo Frasco 02externamente os dados de identificação, procedência, númerode lote, método, data de fabricação, prazo de validade enumero de registro no Ministério da Saúde. Prazo de validademínimo após a entrega do produto: 24 meses. Apresentação:embalagem com 1000 mL.Vermelho de Fenol - Fórmula:C19H14O5S; Peso molar 354,38g/moL. Acompanhado da Ficha de Informação de Segurança02 VERMELHO DE FENOL de Produto Químico (FISPQ) e do Boletim de Análise. Prazode validade mínimo após a entrega do produto: 24 meses. Frasco 01
Apresentação: embalagem com 25g.
Acido Acético Glacial 100% P.A.– C2H4O2; PM:60,05; OS

03

04

ÁCIDOACÉTICO
GLACIAL

AZUL DE METILENO

dosagem mínima 99,7%; Anidro Acético max. 0,01%; Cloretomáx. 0,0001%; Sulfato máx.0,0001%; Ferro máx: 0,00002.Acompanhado da Ficha de Informação de Segurança deProduto Químico (FISPQ) e do Boletim de Análise.Embalagem que garanta a integridade do produto, até omomento de sua utilização, trazendo externamente os dadosde identificação, procedência, número de lote, método, data defabricação, prazo de validade e numero de registro noMinistério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve sersuperior a 75% da validade total a partir da data da entrega.Apresentação: embalagem com 1000 mL
Azul de metileno para microscopia C6H18C1N3S 3H2O PM +373,90. Acompanhado da Ficha de Informação de Segurançade Produto Químico (FISPQ) e do Boletim de Análise.Embalagem que garanta a integridade do produto, até omomento de sua utilização, trazendo externamente os dadosde identificação, procedência, número de lote, método, data defabricação, prazo de validade e número de registro noMinistério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser

Frasco

Frasco

01

12

http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo


Folha13Sigla:GEPRE

Documentoassinadocomcertificadodigital(DIGITAL)Verificaçãoem:http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo.Utilizeocódigo:NQAP-DU6S-ZIT1-NDN9 Página 2 de14

Est
edo

cum
ento

foia
ssin

ado
digi

talm
ente

por
CLI

OM
AR

ALV
ES

DO
SSA

NTO
S

AvenidaProfessorJoséBonifácioFontesNeto,nº400,BlocoAdministrativo,01,BairroCapucho -Aracaju–Se,CEP49.095-000CNPJ:10.439.192/0001-90

superior a 75% da validade total, a partir da data da entrega.Apresentação: embalagem com 50g.

05 SOLUÇÃO TAMPÃOpH
4,0

Solução Tampão pH - 4,0 Solução Tampão para medidor depH: pH – 4,0. Faixa de tolerância 4,00 ± 0,02,. Rastreável aoNIST, acondicionado em embalagem apropriada para oproduto; Rótulo com data de fabricação, lote e validade.Acompanhado da Ficha de Informação de Segurança deProduto Químico (FISPQ) e do Boletim de Análise. Prazo devalidade mínimo: 24 meses. Embalagem: frasco com 500 mL

Frasco 06

06 SOLUÇÃO TAMPÃOpH
6,86

Solução Tampão pH 6,86 Solução Tampão para medidor depH: pH 6,86. Acompanhado da Ficha de Informação deSegurança de Produto Químico (FISPQ) e do Boletim deAnálise. Solução tampão para o medidor de pH: pH 6,86,pHmetro; acondicionado em embalagem apropriada. Prazo devalidade mínimo: 24 meses. Embalagem: frasco com 500 mL.
Frasco 02

07 SOLUÇÃO TAMPÃOpH
7,0

Solução Tampão para medidor de pH: pH 7,0. Acompanhadoda Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico(FISPQ) e do Boletim de Análise; acondicionado emembalagem apropriada. Prazo de validade mínimo: 24 meses.Embalagem: frasco com 500 mL.
Frasco 06

08 FENOL CRISTAL PA

Fenol P.A. - Fórmula: C6H5OH; Massa Molar 94,11; Forma emcristal; pH 5. Embalagem frasco com 500g. Acompanhado daFicha de Informação de Segurança de Produto Químico(FISPQ) e do Boletim de Análise. Embalagem que garanta aintegridade do produto, até o momento de sua utilização,trazendo externamente os dados de identificação,procedência, número de lote, método, data de fabricação,prazo de validade e numero de registro no Ministério daSaúde. O prazo de validade mínimo deve ser superior a 75%da validade total, a partir da data da entrega.

Frasco 06

09 FUCSINA BÁSICA

Fucsina Básica - para Microscopia, Indicador com Fórmula:C20H20CIN3; M=337,5 g/mol; Concentração mínima de 88%de corante. Embalagem frasco com 25g. Acompanhado daFicha de Informação de Segurança de Produto Químico(FISPQ) e do Boletim de Análise. Embalagem que garanta aintegridade do produto, até o momento de sua utilização,trazendo externamente os dados de identificação,procedência, número de lote, método, data de fabricação,prazo de validade e numero de registro no Ministério daSaúde. O prazo de validade mínimo deve ser superior a 75%da validade total, a partir da data da entrega.Apresentação: frasco de 25 gramas

Frasco 36

10 CLORETO DESÓDIO PA

Cloreto de Sódio PA - Especificação: Cloreto de sódio (NaCl)M=58,44g/mol Densidade especifica = 2,17g/cm3 Solubilidadeem água = 358g/l (20°C) Ponto de fusão = 801°C Ponto deebulição = 1461°C Pureza= min. 99,99% Apresentação =Frasco plástico (500g). Acompanhado da Ficha de Informaçãode Segurança de Produto Químico (FISPQ) e do Boletim deAnálise. Embalagem que garanta a integridade do produto, atéo momento de sua utilização, trazendo externamente os dadosde identificação, procedência, número de lote, método, data defabricação, prazo de validade e numero de registro noMinistério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve sersuperior a 75% da validade total, a partir da data da entrega.

Frasco 12
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2. DAVIGÊNCIADACONTRATAÇÃO

3. FUNDAMENTAÇÃOEDESCRIÇÃODANECESSIDADEDECONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,
“b”,daLeinº14.133/2021)

4. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODOCONSIDERANDOOCICLODEVIDADO
OBJETOEESPECIFICAÇÕESDOPRODUTO(ART.6º,XXIII,“c”eart.40§1º,I,daLeinº
14.133/2021)

5. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,“d”daLeinº14.133/2021)
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Apresentação: Frasco de 500 gramas.

11 Telurito de Potássio

Telurito de potássio - aspecto físico pó branco, inodoro, pesomolecular 253,80 g/mol, grau de pureza teor mínimo de 99%,número de referência química CAS 7790-58-1. Acompanhadoda Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico(FISPQ) e do Boletim de Análise. O prazo de validade mínimodeve ser superior a 75% da validade total, a partir da data daentrega.Apresentação: Frasco de 25 gramas

Unidade 01

1.2 - Os produtos desta contratação são considerados especiais devido à sua alta heterogeneidade ou
complexidade, conforme explicado no Estudo Técnico Preliminar.
1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818/2021.

2.1- O prazo de vigência da contratação é de 02 anos contados da assinatura da ATA, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133/2021.

3.1. O Laboratório Central de Saúde Pública (Lacen/SE) tem como missão contribuir para a
promoção e recuperação da saúde e prevenção de doenças, atuando como referência estadual para as
questões científicas e tecnológicas. Desempenha importante função no diagnóstico dos agravos de
saúde pública. Neste contexto, os itens solicitados são produtos químicos para a produção de reagentes
e soluções químicas, além de kits de corantes, no Laboratório de Produção de Insumos Estratégicos do
LACEN/SE e utilizados no diagnóstico de agravos importantes em Saúde Pública no Estado de Sergipe.
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o ano de 2026,
conforme consta das informações básicas desse termo de referência.

4.1- A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Ações de Sustentabilidade:
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5.1 - Visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública
Fundação de Saúde Parreiras Horta, além dos eventuais critérios de sustentabilidade incluídos na
descrição do objeto, é necessário atender aos seguintes requisitos, os quais estão fundamentados no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

5.1.1 - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
(SACOS) adequada, deforma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento,
utilizando produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental;

5.1.2 - Que os bens sejam embalados, no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico,
biodegradável, que garantam a proteção durante o transporte, o armazenamento e a própria utilização;

5.1.3 - Os resíduos de serviços de saúde gerados nos processos são classificados e seguirão os
critérios de MANEJO declarados na RDC 222/2018 da ANVISA, resolução 358/2005 do CONAMA e Lei
12.305/2010;

5.1.4 - Os resíduos líquidos gerados nos processos deverão estar nas condições, parâmetros,
padrões e diretrizes de lançamento de efluentes segundo os critérios da resolução 430/2011 do
CONAMA para serem lançados na rede de esgoto;

5.1.5 - O(s) fabricante(s)/representante(s) de equipamentos que geram resíduos líquidos em
seus processos deverão emitir laudo(s) que comprovem que os efluentes desses equipamentos estão
nas condições, parâmetros, padrões e diretrizes de lançamento de efluentes conforme os critérios da
resolução 430/2011 do CONAMA para serem lançados na rede de esgoto. Caso contrário, os
fabricantes/representantes terão que informar quais os procedimentos, técnicas entre outros, a serem
aplicados para tratar esses efluentes para serem lançados na rede de esgotos-conforme os critérios da
resolução 430/2011 do CONAMA.

Da exigência de amostra
5.3- Se o fornecedor for um revendedor ou distribuidor, será requerida uma carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, garantindo a execução do contrato.

5.3.1 - Após a aceitação da proposta em relação ao preço, o proponente classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá fornecer uma amostra, caso solicitado pela área técnica. As
informações sobre data, local e horário para a apresentação serão divulgadas por meio de mensagem no
sistema, e a presença será facultativa para todos os interessados, inclusive outros fornecedores.
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6. MODELODEEXECUÇÃOCONTRATUAL(art.6º,XXIII,“a”e“i”daLeinº14.133/2021)

7. MODELODEGESTÃODOCONTRATO(art.6º,XXIII,“f”daLeinº14.133/2021)

AvenidaProfessorJoséBonifácioFontesNeto,nº400,BlocoAdministrativo,01,BairroCapucho -Aracaju–Se,CEP49.095-000CNPJ:10.439.192/0001-90

Da exigência de carta de solidariedade
5.4 - Se o fornecedor for um revendedor ou distribuidor, será necessária uma carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, garantindo a execução do contrato.
Subcontratação
5.5 - A subcontratação integral do objeto contratual não é permitida.
Garantia da contratação
5.6 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Condições de Entrega
6.1 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser infe-

rior a 75% do prazo total recomendado pelo fabricante.
6.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões res-
pectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.1 - As partes devem executar o contrato fielmente, conforme as cláusulas acordadas e as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada uma será responsável pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será estendido automaticamente pelo período correspondente, com tais circunstâncias sendo
registradas através de uma simples apostila.
7.3 -. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser feitas por escrito sempre
que o ato demandar tal formalidade, sendo permitido o uso de mensagem eletrônica para essa
finalidade.
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para uma reunião inicial com o objetivo de apresentar o plano de
fiscalização. Esse plano incluirá informações sobre as obrigações contratuais, os mecanismos de
fiscalização, as estratégias para execução do objeto, o plano complementar de execução da contratada
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(se houver), o método de avaliação dos resultados e as sanções aplicáveis, entre outros aspectos
relevantes.
7.6 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

7.7.1- Conforme o art. 117, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o fiscal técnico do contrato registrará no
histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, fornecendo uma
descrição detalhada que seja necessária para a regularização das falhas ou defeitos observados.

7.7.2- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

7.7.3- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.5- O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

7.7.6- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

7.8.1- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
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8. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃOEDEPAGAMENTO
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7.9.1- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.2- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações.

7.9.3- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023;
7.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.12 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

Recebimento
8.1- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, no endereço RUA QUINZE, 127 – CAPUCHO,
ARACAJU/SE, CEP: 49095-000, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

8.1.1 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro-
visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus-
tas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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8.1.3 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

8.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

8.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

8.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defi-
nitivo.

8.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
8.2 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.2.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021

8.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen-
to de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
a) – O prazo de validade;
b) – A data de emissão;
c) – Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) – O período respectivo de execução do contrato;
e) – O valor a pagar; e
f) – Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
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8.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi-
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situa-
ção, sem ônus ao contratante;

8.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-
panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocor-
rências impeditivas indiretas (Instrução Normativa Nº 3/2018).

8.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provi-
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

8.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aciona-
dos os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF
Prazo de Pagamento
8.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação da despesa por meio de crédito em
conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, me-
diante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada e atestada pelo setor responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do órgão contratante.

8.3.1 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, median-
te aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
Forma de Pagamento
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9. FORMAECRITÉRIOSDESELEÇÃODOFORNECEDOR

AvenidaProfessorJoséBonifácioFontesNeto,nº400,BlocoAdministrativo,01,BairroCapucho -Aracaju–Se,CEP49.095-000CNPJ:10.439.192/0001-90

8.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.4.1 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-
ria para pagamento.

8.4.2 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

8.4.3 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigen-
te.

8.4.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangi-
dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Forma de Fornecimento
9.2 – O fornecimento do objeto será integral.
Exigências para Habilitação
9.3 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes resultados: Registro na Anvisa e
certidão de capacidade técnica.
Habilitação Jurídica
9.4 – Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.5 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
9.6 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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9.7 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou con-
trato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.9 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis-
tro onde tem sede a matriz
9.11 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.12 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
9.13 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.14 – Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.15 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-
cas, conforme o caso;
9.16 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão ex-
pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional.
9.17 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.18 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.19 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-
tratual;
9.20 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.21 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declara-
ção da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.22 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.23 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
9.24 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);
9.25 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.26 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de % [até 10%] do [valor total estimado da contrata-
ção] OU [valor total estimado da parcela pertinente].
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9.27 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133/2021, art. 65, §1º).
9.28 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica
9.29 - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Anvisa, em plena validade;
9.30 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regu-
larmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.30.1 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.30.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.31 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complemen-
tar:

9.31.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contra-
tação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inci-
so I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.31.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

9.31.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

9.31.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.31.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato; e
9.31.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas as-
sembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contra-
to em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram
a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
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11. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA
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9.31.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

10.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme cus- tos
unitários apostos na tabela acima.
10.2 - A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
10.3 - Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº
11.462/2023):

10.3.1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

10.3.2 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.3 - serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índi-
ce previsto para a contratação; ou

10.3.4 - poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
oriundos do Contrato Estatal de Serviços, referente ao exercício 2026.

Aracaju/SE, 02 de Fevereiro de 2026

__________________________________
CLIOMAR ALVES DOS SANTOS

Superintendente / Lacen
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1. DASCONDIÇÕESGERAISDACONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,“a”e“i”daLeinº
14.133/2021)
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TERMO DE REFERÊNCIA - PROCESSO 370-2026

1.1- Processo de aquisição de itens para o setor de lavagem e esterilização de materiais doLaboratório de Produção de Insumos Estratégicos do LACEN/SE, nos termos da tabela abaixo,conforme especificações estabelecidas neste instrumento.

Lote Item Especificação Unidade
Estimativa
unitária de
Preço

Total 12
meses

01 ESCOVA ESCOVA com pincel, cerdas de crina e cabo longo de metalinoxidável para lavagem de tubos de ensaio. Dimensões15x120x250 mm.
Unidade 20

02 ESCOVA
ESCOVA com pincel, cerdas de crina e cabo longo de metal
inoxidável para lavagem de tubos de ensaio. Dimensões
10x80x250 mm.

Unidade 20

03 ESCOVA
Escova - Utilizada para limpeza de tubos de ensaio.Materiais: arame galvanizado e cerdas (crina de cavalo).Dimensões: comprimento total 25,5 cm; 2,5 cm do pincel; 8,5cm da escova; 14,5 cm do cabo e 2,5 do diâmetro da escova.

Unidade 10

04 ESCOVA
Escova - Utilizada para limpeza de tubos de ensaio.Materiais: arame galvanizado e cerdas (crina de cavalo).Dimensões: comprimento total 40,0 cm; 2,5 cm do pincel;12,0 cm da escova; 25,5 cm do cabo e 2,5 do diâmetro daescova.

Unidade 10

05 ESCOVA
Escova - Utilizada para limpeza de tubos de ensaio.Materiais: arame galvanizado e cerdas (crina de cavalo).Dimensões: comprimento total 30 cm; comprimento dopincel 2,5 cm; comprimento da escova 12,5 cm; comprimentodo cabo 15 cm e diâmetro da escova 2,5 cm.

Unidade 10

06 PAPEL GRAU CIRÚRGICO

Bobinas lisas produzidas em papel grau cirúrgico e filme laminado
(poliéster/propileno). Indicado para esterilização em autoclave a
vapor de água superaquecido, permeável ao vapor e ao ar,
impermeável a microorganismos, resistente ao calor, livre de
nutrientes microbianos, livre de resíduos tóxicos. Deve possuir alta
transparência a ponto de permitir a visualização do material
embalado, possuir selagem tripla multilinea, ser dotada de
indicadores químicos que mudem a cor após o processo de
esterilização, possuir indicador de sentido correto de abertura de
embalagem.
OBS.: Bobina com 15 cm de largura por 100 metros de
comprimento

Rolo 24

http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo
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07 PAPEL GRAU CIRÚRGICO

Avental de segurança08 manga longa branco,
tipo açougueiro emPVC

Bobinas lisas produzidas em papel grau cirúrgico e filme laminado
(poliéster/propileno). Indicado para esterilização em autoclave a
vapor de água superaquecido, permeável ao vapor e ao ar,
impermeável a microorganismos, resistente ao calor, livre de
nutrientes microbianos, livre de resíduos tóxicos, possuir alta
transparência a ponto de permitir a visualização do material
embalado, possuir selagem tripla multilinea, ser dotada de
indicadores químicos que mudem a cor após o processo de
esterilização, possuir indicador de sentido correto de abertura de
embalagem.
OBS.: Bobina com 25 cm de largura por 100 metros de
comprimento
Avental à base de PVC, cor branca, forro de poliéster e com
alças e tiras para suspensão no pescoço e ajuste na cintura.
Utilizado para proteção do usuário contra respingos de água
e produtos químicos. Dimensões de 1,20m x 0,70m. Deve vir
acompanhado do certificado de aprovação (C.A.). O prazo
de validade mínimo deve ser superior a 75% da validade
total, a partir da data de entrega.

Rolo

Unidade

24

24

09 PROTETOR AURICULAR

Protetor auditivo tipo plug em borracha de silicone, macias eflexíveis, de tamanho único, de modo que seja adaptável aqualquer tamanho de conduto auditivo, com propriedadesatóxicas, extremamente flexíveis, esterilizável em águafervente e não sofrer deformações. Devem ser constituídosde corpo cilíndrico, providos de expansões sob a forma de,no mínimo, três abas circulares, de diâmetros ligeiramentediferentes, sendo perpendiculares ao cilindro, dando umaspecto cônico ao protetor. Os plugues devem ser laváveisem água e sabão, e ligados por um cordão, confeccionadoem fibra natural ou mista. Nível de redução de ruído- nrrsf,deverá ser de 17 db a 25db, ou maior, se houver. ApresentarCertificado de Aprovação C.A. Prazo de validade mínimo: 24meses.

Unidade 30

10 FOUET Batedor aramado fouet em aço inoxiável com revestimento emsiliconte. Resistente a altas temperaturas~370ºc. Cabo em aço inoxescovado. Comprimento aproximado: entre 20 e 30 cm Unidade 02

11 RESPIRADOR DE AR
Facial total impermeável: para proteção das vias respiratóriascom corpo confeccionado em neoprene atóxico e de longavida útil. Possui conexão de rosca padrão DIN de 40 mm,para emprego de um amplo programa de filtros químicos,mecânicos e combinados. Tamanho universal. ApresentarCertificado de Aprovação-CA do Ministério do trabalho. OBS.:Bobina com 30 cm de largura por 100 metros de comprimento

Unidade 10
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12 FILTRO DE AR

13 SACO AUTOCLAVÁVEL100L

Para respirador e purificador de ar mutigas+P3: Vapororgânico, cloro, ácido clorídrico, dióxido de cloro, dióxido deenxofre, sulfeto de hidrogênio (apenas fuga), amônia,formaldeído ou fluoreto de hidrogênio + filtro de altaeficiência contra partículas sólidas e agentes biológicos (queconecte com O RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR –ITEM 09). Apresentar Certificado de Aprovação-CA doMinistério do trabalho e compatível com respiradorSaco para acondicionamento e descarte de materialautoclavável, resistente a temperaturas até 150 °C, por umperíodo de 15 min, constituído de Polietileno virgem de AltaDensidade (PEAD) oferecendo uma perfeita resistênciamecânica, com solda lateral, contínua, homogênea euniforme vedando completamente não permitindovazamentos, produzido dentro dos padrões da ABNT 9191 eNBR 7500. Embalagem deverá conter o símbolo deSubstância Biológica. Capacidade: 100 litros. Pacote com 20unidades.

Unidade

Pacote

60

50

14 SACO AUTOCLAVÁVEL20L

Saco para acondicionamento e descarte de materialautoclavável, resistente a temperaturas até 150 °C, por umperíodo de 15 min, constituído de Polietileno virgem de AltaDensidade (PEAD) oferecendo uma perfeita resistênciamecânica, com solda lateral, contínua, homogênea euniforme vedando completamente não permitindovazamentos, produzido dentro dos padrões da ABNT 9191 eNBR 7500. Embalagem deverá conter o símbolo deSubstância Biológica. Capacidade: 20 litros. Pacote com 20unidades.

Pacote 10

15 SACO AUTOCLAVÁVEL60L

Saco para acondicionamento e descarte de materialautoclavável, resistente a temperaturas até 150 °C, por umperíodo de 15 min, constituído de Polietileno virgem de AltaDensidade (PEAD) oferecendo uma perfeita resistênciamecânica, com solda lateral, contínua, homogênea euniforme vedando completamente não permitindovazamentos, produzido dentro dos padrões da ABNT 9191 eNBR 7500. Embalagem deverá conter o símbolo deSubstância Biológica. Capacidade: 60 litros. Pacote com 20unidades.

Pacote 50

16 LUVAS TÉRMICAS

Luva térmica para alta temperatura; com certificado deaprovação (c. A.) Válido. Características técnicas mínimas:fabricada com o tecico thermex t (composto de 93% meta-aramida, 5% para-aramida e 2% fibra antiestática, com altaresistência à abrasão e baixa condutividade térmicaimpermeabilizado, que impede a passagem de calor, água,óleo e vapor para as mãos do usuário. É indicado paracozinha industrial pois não desprende fibras e permite ahigienização diária dos epi´s. Comprimento mínima 50cm,modelo com 5 dedos. Igual ou similar a jobe luvTratamento diferenciado: tipo i - participação exclusiva deme/epp/equiparadaAplicabilidade decreto 7174: nãoAplicabilidade margem de preferência: nãoQuantidade: 18Unidade de fornecimento: par

Par 05
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17 CESTO REDONDO
AUTOCLAVÁVEL EM
ARAMEDE AÇO INOX

Cesto redondo em arame de Aço Inox Para lavagem eautoclavagem de vidraria, fabricado em arame de aço inoxtipo 304.Dimensões: 20 x 20cm.
Unidade 05

18 CESTO RETANGULAR
AUTOCLAVÁVEL EM
ARAME DE AÇO INOX

Cesto retangular em arame de Aço Inox Para lavagem eautoclavagem de vidraria, fabricado em arame de aço inoxtipo 304. Unidade 05

19 BANDEJA LABORATÓRIO

Bandeja laboratório, tipo uso plástico, dimensões cerca de46,5 x 25 x 17 cmTratamento diferenciado: tipo i - participação exclusiva deme/epp/equiparadaAplicabilidade decreto 7174: nãoAplicabilidade margem de preferência: nãoUnidade de fornecimento: unidade
Unidade 4

20 BANDEJA LABORATÓRIO

Bandeja laboratório, tipo uso plástico, dimensões cerca de52.5 x 37 x 8,0 cmTratamento diferenciado: tipo i - participação exclusiva deme/epp/equiparadaAplicabilidade decreto 7174: nãoAplicabilidade margem de preferência: nãoUnidade de fornecimento: unidade
Unidade 4

21 BANDEJA LABORATÓRIO

Bandeja laboratório, tipo uso plástico, dimensões cerca de 58x 41 x 10 cmTratamento diferenciado: tipo i - participação exclusiva deme/epp/equiparadaAplicabilidade decreto 7174: nãoAplicabilidade margem de preferência: nãoUnidade de fornecimento: unidade

Unidade 4

22 BANDEJA LABORATÓRIO
Bandeja plástica empilhavel e encaixavel de polietileno dealta densidade, 50 x42 x 22,5cm (cxlxa), com tampaUnidade: Unidade
Aplicabilidade da margem de preferência: Não

Unidade 4

23 FITA PARA
AUTOCLAVAÇÃO

Fita Adesiva para Autoclave - Fita crepe adesiva paraautoclave a vapor, em rolo, com dorso de papel crepado nacor creme claro, com listras diagonais brancas que mudamde cor após a esterilização, com massa adesivauniformemente distribuída, aderência eficiente e duradoura,deixando o mínimo de marcas após o uso, com medidasaproximadas de 19mm x 30m.

Rolo 100

16.2 - Os produtos desta contratação são considerados especiais devido à sua alta heterogeneidade
ou complexidade, conforme explicado no Estudo Técnico Preliminar.
16.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818/2021.
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3. FUNDAMENTAÇÃOEDESCRIÇÃODANECESSIDADEDECONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,
“b”,daLeinº14.133/2021)

4. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODOCONSIDERANDOOCICLODEVIDADO
OBJETOEESPECIFICAÇÕESDOPRODUTO(ART.6º,XXIII,“c”eart.40§1º,I,daLeinº
14.133/2021)

5. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,“d”daLeinº14.133/2021)

2. DAVIGÊNCIADACONTRATAÇÃO
2.1- O prazo de vigência da contratação é de 02 anos contados da assinatura da ATA, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133/2021.

3.1. O Laboratório Central de Saúde Pública (Lacen/SE) tem como missão contribuir para a
promoção e recuperação da saúde e prevenção de doenças, atuando como referência estadual para as
questões científicas e tecnológicas. Desempenha importante função no diagnóstico dos agravos de
saúde pública. Neste contexto, os itens solicitados são necessários para a lavagem e esterilização de
materiais essências para a produção de meios de cultura pelo Laboratório de Produção de Insumos
Estratégicos do LACEN/SE e utilizados no diagnóstico de agravos importantes em Saúde Pública no
Estado de Sergipe.
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o ano de 2026,
conforme consta das informações básicas desse termo de referência.

4.1- A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Ações de Sustentabilidade:
5.1 - Visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública
Fundação de Saúde Parreiras Horta, além dos eventuais critérios de sustentabilidade incluídos na
descrição do objeto, é necessário atender aos seguintes requisitos, os quais estão fundamentados no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

5.1.1 - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
(SACOS) adequada, deforma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento,
utilizando produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental;

5.1.2 - Que os bens sejam embalados, no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico,
biodegradável, que garantam a proteção durante o transporte, o armazenamento e a própria utilização;
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6. MODELODEEXECUÇÃOCONTRATUAL(art.6º,XXIII,“a”e“i”daLeinº14.133/2021)

5.1.3 - Os resíduos de serviços de saúde gerados nos processos são classificados e seguirão os
critérios de MANEJO declarados na RDC 222/2018 da ANVISA, resolução 358/2005 do CONAMA e Lei
12.305/2010;

5.1.4 - Os resíduos líquidos gerados nos processos deverão estar nas condições, parâmetros,
padrões e diretrizes de lançamento de efluentes segundo os critérios da resolução 430/2011 do
CONAMA para serem lançados na rede de esgoto;

5.1.5 - O(s) fabricante(s)/representante(s) de equipamentos que geram resíduos líquidos em
seus processos deverão emitir laudo(s) que comprovem que os efluentes desses equipamentos estão
nas condições, parâmetros, padrões e diretrizes de lançamento de efluentes conforme os critérios da
resolução 430/2011 do CONAMA para serem lançados na rede de esgoto. Caso contrário, os
fabricantes/representantes terão que informar quais os procedimentos, técnicas entre outros, a serem
aplicados para tratar esses efluentes para serem lançados na rede de esgotos-conforme os critérios da
resolução 430/2011 do CONAMA.
Da exigência de amostra
5.3- Se o fornecedor for um revendedor ou distribuidor, será requerida uma carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, garantindo a execução do contrato.

5.3.1 - Após a aceitação da proposta em relação ao preço, o proponente classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá fornecer uma amostra, caso solicitado pela área técnica. As
informações sobre data, local e horário para a apresentação serão divulgadas por meio de mensagem no
sistema, e a presença será facultativa para todos os interessados, inclusive outros fornecedores.
Da exigência de carta de solidariedade
5.4 - Se o fornecedor for um revendedor ou distribuidor, será necessária uma carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, garantindo a execução do contrato.
Subcontratação
5.5 - A subcontratação integral do objeto contratual não é permitida.
Garantia da contratação
5.6 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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7. MODELODEGESTÃODOCONTRATO(art.6º,XXIII,“f”daLeinº14.133/2021)

Condições de Entrega
6.1 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser infe-

rior a 75% do prazo total recomendado pelo fabricante.
6.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões res-
pectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.1 - As partes devem executar o contrato fielmente, conforme as cláusulas acordadas e as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada uma será responsável pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será estendido automaticamente pelo período correspondente, com tais circunstâncias sendo
registradas através de uma simples apostila.
7.3 -. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser feitas por escrito sempre
que o ato demandar tal formalidade, sendo permitido o uso de mensagem eletrônica para essa
finalidade.
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para uma reunião inicial com o objetivo de apresentar o plano de
fiscalização. Esse plano incluirá informações sobre as obrigações contratuais, os mecanismos de
fiscalização, as estratégias para execução do objeto, o plano complementar de execução da contratada
(se houver), o método de avaliação dos resultados e as sanções aplicáveis, entre outros aspectos
relevantes.
7.6 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

7.7.1- Conforme o art. 117, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o fiscal técnico do contrato registrará no
histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, fornecendo uma
descrição detalhada que seja necessária para a regularização das falhas ou defeitos observados.

7.7.2- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
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7.7.3- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.5- O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

7.7.6- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

7.8.1- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

7.9.1- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.2- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações.

7.9.3- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023;
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8. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃOEDEPAGAMENTO

7.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.12 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

Recebimento
8.1- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, no endereço RUA QUINZE, 127 – CAPUCHO,
ARACAJU/SE, CEP: 49095-000, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

8.1.1 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro-
visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus-
tas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.3 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

8.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

8.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

8.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
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durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defi-
nitivo.

8.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
8.2 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.2.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021

8.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen-
to de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
a) – O prazo de validade;
b) – A data de emissão;
c) – Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) – O período respectivo de execução do contrato;
e) – O valor a pagar; e
f) – Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

8.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi-
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situa-
ção, sem ônus ao contratante;

8.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-
panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocor-
rências impeditivas indiretas (Instrução Normativa Nº 3/2018).
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8.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provi-
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

8.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aciona-
dos os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF
Prazo de Pagamento
8.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação da despesa por meio de crédito em
conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, me-
diante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada e atestada pelo setor responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do órgão contratante.

8.3.1 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, median-
te aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
Forma de Pagamento
8.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.4.1 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-
ria para pagamento.

8.4.2 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

8.4.3 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigen-
te.

8.4.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangi-
dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
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9. FORMAECRITÉRIOSDESELEÇÃODOFORNECEDOR

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Forma de Fornecimento
9.2 – O fornecimento do objeto será integral.
Exigências para Habilitação
9.3 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes resultados: Registro na Anvisa e
certidão de capacidade técnica.
Habilitação Jurídica
9.4 – Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.5 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
9.6 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou con-
trato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.9 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Est
edo

cum
ento

foia
ssin

ado
digi

talm
ente

por
CLI

OM
AR

ALV
ES

DO
SSA

NTO
S

http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


Folha24Sigla:GEPRE

Documentoassinadocomcertificadodigital(DIGITAL)Verificaçãoem:http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo.Utilizeocódigo:NEE0-SAMP-J7BY-D1YR Página 13 de16

AvenidaProfessorJoséBonifácioFontesNeto,nº400,BlocoAdministrativo,01,BairroCapucho -Aracaju–Se,CEP49.095-000CNPJ:10.439.192/0001-90

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis-
tro onde tem sede a matriz
9.11 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.12 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
9.13 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.14 – Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.15 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-
cas, conforme o caso;
9.16 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão ex-
pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional.
9.17 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.18 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.19 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-
tratual;
9.20 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.21 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declara-
ção da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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9.22 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.23 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
9.24 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);
9.25 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.26 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de % [até 10%] do [valor total estimado da contrata-
ção] OU [valor total estimado da parcela pertinente].
9.27 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133/2021, art. 65, §1º).
9.28 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica
9.29 - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Anvisa, em plena validade;
9.30 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
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10. ESTIMATIVADOVALORDACONTRATAÇÃO

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regu-
larmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.30.1 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.30.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.31 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complemen-
tar:

9.31.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contra-
tação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inci-
so I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.31.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

9.31.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

9.31.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.31.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato; e
9.31.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas as-
sembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contra-
to em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram
a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.31.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

10.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) , conforme custos
unitários apostos na tabela acima.
10.2 - A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
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11. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.3 - Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº
11.462/2023):

10.3.1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

10.3.2 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.3 - serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índi-
ce previsto para a contratação; ou

10.3.4 - poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
oriundos do Contrato Estatal de Serviços, referente ao exercício 2026.

Aracaju/SE, 02 de Fevereiro de 2026.

_
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TERMO DE REFERÊNCIA - PROCESSO 371-2026

1.1- Aquisição de insumos descartáveis do tipo estéril para Laboratório de Produção de InsumosEstratégicos do LACEN/SE, nos termos da tabela abaixo, conforme especificaçõesestabelecidas neste instrumento.

Lote Item Especificação Unidade
Estimativa
unitária de

Preço
Total 12
meses

01 Placa de petri 90 x 15
Placa de Petri 90x15mm, em poliestireno de altatransparência, com fundo plano e liso. Estéril. Sem divisória.Registro no Ministério da Saúde e demais legislaçõespertinentes. O prazo de validade mínimo deve ser superior a75% da validade total, a partir da data da entrega.

Unidades 15000

02 Placa de petri 60 x 15
Placa de Petri 60x15mm, em poliestireno de altatransparência, com fundo plano e liso. Estéril. Sem divisória.Registro no Ministério da Saúde e demais legislaçõespertinentes. O prazo de validade mínimo deve ser superior a75% da validade total, a partir da data da entrega.

Unidades 15000

03 Tubo Falcon 15 mL

Tubo tipo Falcon – Tubo estéril de 15 ml, livre de nucleases,em polietileno, fundo cônico, estéril, graduado, comsuperfície para marcação de amostras, com tamparosqueável. Embalagem resistente de modo a assegurarproteção do produto até o momento de sua utilização etrazendo externamente os dados de identificação,procedência, número de lote, método, data de fabricação eprazo de validade. O prazo de validade mínimo deve sersuperior a 75% da validade total, a partir da data da entrega.
Unidade de fornecimento: unidades

Unidade 30000

04 Tubo Falcon 50 mL

Tubo seco à vácuo 4 ou 5 ml. Tubo em plástico transparente,incolor, c/ tampa branca e anel preto, seco, capacidade 4 ou5 ml e sem aditivos. componentes sem aditivos, uso coletade sangue, característica adicional à vácuo, esterilidadeestéril, descartávelTratamento Diferenciado: -Aplicabilidade Decreto 7174: -Aplicabilidade Margem de Preferência: NãoUnidade de fornecimento: Unidade

Unidade 5000

05 PIPETA SOROLÓGICA 02mL

Graduada de fácil visualização, descartável e fabricada empoliestireno (alto grau) transparente; Com filtro na parte superiorpara evitar a contaminação; Cada volume codificado por corespara facilitar a identificação; Não-pirogênica; Esterilizada por raiosgama e embalada individualmente; Capacidade 02 mL. ApresentarRegistro no Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo: 24meses.Apresentação: Caixa com 50 unidades

CAIXA 50

http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo
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2. DAVIGÊNCIADACONTRATAÇÃO

3. FUNDAMENTAÇÃOEDESCRIÇÃODANECESSIDADEDECONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,
“b”,daLeinº14.133/2021)
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06 PIPETA SOROLÓGICA 05mL

Graduada de fácil visualização, descartável e fabricada empoliestireno (alto grau) transparente; Com filtro na parte superiorpara evitar a contaminação; Cada volume codificado por corespara facilitar a identificação; Não-pirogênica; Esterilizada por raiosgama e embalada individualmente; Capacidade 05 mL. ApresentarRegistro no Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo: 24meses.Apresentação: Caixa com 50 unidades

CAIXA 50

07 PIPETA SOROLÓGICA 10mL

Graduada de fácil visualização, descartável e fabricada empoliestireno (alto grau) transparente; Com filtro na parte superiorpara evitar a contaminação; Cada volume codificado por corespara facilitar a identificação; Não-pirogênica; Esterilizada por raiosgama e embalada individualmente; Capacidade 10 mL. ApresentarRegistro no Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo: 24meses.Apresentação: Caixa com 50 unidades

CAIXA 50

08 PIPETA SOROLÓGICA 25
mL

Graduada de fácil visualização, descartável e fabricada empoliestireno (alto grau) transparente; Com filtro na parte superiorpara evitar a contaminação; Cada volume codificado por corespara facilitar a identificação; Não-pirogênica; Esterilizada por raiosgama e embalada individualmente; Capacidade 25 mL. ApresentarRegistro no Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo: 24meses.Apresentação: Caixa com 50 unidades

CAIXA 50

09 PIPETA SOROLÓGICA 01
mL

Graduada de fácil visualização, descartável e fabricada empoliestireno (alto grau) transparente; Com filtro na parte superiorpara evitar a contaminação; Cada volume codificado por corespara facilitar a identificação; Não-pirogênica; Esterilizada por raiosgama e embalada individualmente; Capacidade 01 mL. ApresentarRegistro no Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo: 24meses.Apresentação: Caixa com 50 unidades

CAIXA 50

1.2 - Os produtos desta contratação são considerados especiais devido à sua alta heterogeneidade ou
complexidade, conforme explicado no Estudo Técnico Preliminar.
1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818/2021.

2.1- O prazo de vigência da contratação é de 02 anos contados da assinatura da ATA, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133/2021.

3.1. O Laboratório Central de Saúde Pública (Lacen/SE) tem como missão contribuir para a
promoção e recuperação da saúde e prevenção de doenças, atuando como referência estadual para as
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4. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODOCONSIDERANDOOCICLODEVIDADO
OBJETOEESPECIFICAÇÕESDOPRODUTO(ART.6º,XXIII,“c”eart.40§1º,I,daLeinº
14.133/2021)

5. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,“d”daLeinº14.133/2021)

AvenidaProfessorJoséBonifácioFontesNeto,nº400,BlocoAdministrativo,01,BairroCapucho -Aracaju–Se,CEP49.095-000CNPJ:10.439.192/0001-90

questões científicas e tecnológicas. Desempenha importante função no diagnóstico dos agravos de
saúde pública. Neste contexto, insumos descartáveis do tipo estéril são essenciais para a produção de
meios de cultura pelo Laboratório de Produção de Insumos Estratégicos do LACEN/SE e utilizados no
diagnóstico de agravos importantes em Saúde Pública no Estado de Sergipe.
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o ano de 2026,
conforme consta das informações básicas desse termo de referência.

4.1- A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Ações de Sustentabilidade:
5.1 - Visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública
Fundação de Saúde Parreiras Horta, além dos eventuais critérios de sustentabilidade incluídos na
descrição do objeto, é necessário atender aos seguintes requisitos, os quais estão fundamentados no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

5.1.1 - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
(SACOS) adequada, deforma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento,
utilizando produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental;

5.1.2 - Que os bens sejam embalados, no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico,
biodegradável, que garantam a proteção durante o transporte, o armazenamento e a própria utilização;

5.1.3 - Os resíduos de serviços de saúde gerados nos processos são classificados e seguirão os
critérios de MANEJO declarados na RDC 222/2018 da ANVISA, resolução 358/2005 do CONAMA e Lei
12.305/2010;

5.1.4 - Os resíduos líquidos gerados nos processos deverão estar nas condições, parâmetros,
padrões e diretrizes de lançamento de efluentes segundo os critérios da resolução 430/2011 do
CONAMA para serem lançados na rede de esgoto;

5.1.5 - O(s) fabricante(s)/representante(s) de equipamentos que geram resíduos líquidos em
seus processos deverão emitir laudo(s) que comprovem que os efluentes desses equipamentos estão
nas condições, parâmetros, padrões e diretrizes de lançamento de efluentes conforme os critérios da
resolução 430/2011 do CONAMA para serem lançados na rede de esgoto. Caso contrário, os
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6. MODELODEEXECUÇÃOCONTRATUAL(art.6º,XXIII,“a”e“i”daLeinº14.133/2021)
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fabricantes/representantes terão que informar quais os procedimentos, técnicas entre outros, a serem
aplicados para tratar esses efluentes para serem lançados na rede de esgotos-conforme os critérios da
resolução 430/2011 do CONAMA.
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):
5.2- Nesta contratação, será permitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou
modelo(s), conforme as justificativas apresentadas nos Estudos Técnicos Preliminares: CRALPLAST
Da exigência de amostra
5.3- Se o fornecedor for um revendedor ou distribuidor, será requerida uma carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, garantindo a execução do contrato.

5.3.1 - Após a aceitação da proposta em relação ao preço, o proponente classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá fornecer uma amostra, caso solicitado pela área técnica. As
informações sobre data, local e horário para a apresentação serão divulgadas por meio de mensagem no
sistema, e a presença será facultativa para todos os interessados, inclusive outros fornecedores.
Da exigência de carta de solidariedade
5.4 - Se o fornecedor for um revendedor ou distribuidor, será necessária uma carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, garantindo a execução do contrato.
Subcontratação
5.5 - A subcontratação integral do objeto contratual não é permitida.
Garantia da contratação
5.6 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Condições de Entrega
6.1 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser infe-

rior a 75% do prazo total recomendado pelo fabricante.
6.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões res-
pectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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7. MODELODEGESTÃODOCONTRATO(art.6º,XXIII,“f”daLeinº14.133/2021)
7.1 - As partes devem executar o contrato fielmente, conforme as cláusulas acordadas e as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada uma será responsável pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será estendido automaticamente pelo período correspondente, com tais circunstâncias sendo
registradas através de uma simples apostila.
7.3 -. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser feitas por escrito sempre
que o ato demandar tal formalidade, sendo permitido o uso de mensagem eletrônica para essa
finalidade.
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para uma reunião inicial com o objetivo de apresentar o plano de
fiscalização. Esse plano incluirá informações sobre as obrigações contratuais, os mecanismos de
fiscalização, as estratégias para execução do objeto, o plano complementar de execução da contratada
(se houver), o método de avaliação dos resultados e as sanções aplicáveis, entre outros aspectos
relevantes.
7.6 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

7.7.1- Conforme o art. 117, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o fiscal técnico do contrato registrará no
histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, fornecendo uma
descrição detalhada que seja necessária para a regularização das falhas ou defeitos observados.

7.7.2- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

7.7.3- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.5- O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;
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7.7.6- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

7.8.1- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

7.9.1- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.2- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações.

7.9.3- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023;
7.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
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8. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃOEDEPAGAMENTO
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7.12 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

Recebimento
8.1- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, no endereço RUA QUINZE, 127 – CAPUCHO,
ARACAJU/SE, CEP: 49095-000, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

8.1.1 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro-
visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus-
tas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.3 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

8.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

8.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

8.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defi-
nitivo.

8.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
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8.2 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.2.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021

8.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen-
to de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
a) – O prazo de validade;
b) – A data de emissão;
c) – Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) – O período respectivo de execução do contrato;
e) – O valor a pagar; e
f) – Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

8.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi-
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situa-
ção, sem ônus ao contratante;

8.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-
panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocor-
rências impeditivas indiretas (Instrução Normativa Nº 3/2018).

8.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provi-
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

8.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-
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cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aciona-
dos os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF
Prazo de Pagamento
8.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação da despesa por meio de crédito em
conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, me-
diante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada e atestada pelo setor responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do órgão contratante.

8.3.1 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, median-
te aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
Forma de Pagamento
8.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.4.1 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-
ria para pagamento.

8.4.2 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

8.4.3 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigen-
te.

8.4.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangi-
dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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Forma de Fornecimento
9.2 – O fornecimento do objeto será integral.
Exigências para Habilitação
9.3 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes resultados: Registro na Anvisa e
certidão de capacidade técnica.
Habilitação Jurídica
9.4 – Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.5 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
9.6 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou con-
trato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.9 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis-
tro onde tem sede a matriz
9.11 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.12 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
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9.13 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.14 – Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.15 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-
cas, conforme o caso;
9.16 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão ex-
pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional.
9.17 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.18 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.19 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-
tratual;
9.20 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.21 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declara-
ção da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.22 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.23 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
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9.24 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);
9.25 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.26 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de % [até 10%] do [valor total estimado da contrata-
ção] OU [valor total estimado da parcela pertinente].
9.27 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133/2021, art. 65, §1º).
9.28 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica
9.29 - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Anvisa, em plena validade;
9.30 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regu-
larmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.30.1 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.30.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.31 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complemen-
tar:
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9.31.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contra-
tação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inci-
so I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.31.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

9.31.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

9.31.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.31.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato; e
9.31.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas as-
sembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contra-
to em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram
a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.31.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

10.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx) , conforme custos
unitários apostos na tabela acima.
10.2 - A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
10.3 - Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº
11.462/2023):

10.3.1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

10.3.2 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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10.3.3 - serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índi-
ce previsto para a contratação; ou

10.3.4 - poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
oriundos do Contrato Estatal de Serviços, referente ao exercício 2026.

Aracaju/SE, 02 de fevereiro de 2026

CLIOMAR ALVES DOS SANTOS
Superintendente / Lacen
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1. DASCONDIÇÕESGERAISDACONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,“a”e“i”daLeinº
14.133/2021)

TERMO DE REFERÊNCIA - PROCESSO 372-2026

1.1- Aquisição de vidrarias e materiais para a produção de meios de cultura no Laboratório deProdução de Insumos Estratégicos do LACEN/SE, nos termos da tabela abaixo, conformeespecificações estabelecidas neste instrumento.

Lote Item Especificação Unidade
Estima-
tiva de
preço
unitária

Total
12

meses

01 PROVETA 1000 ML
PROVETA, MATERIAL VIDRO, GRADUAÇÃO GRADUADA,CAPACIDADE 1000 ML, BASE EM VIDRO. RESISTENTE AAUTOCLAVAÇÃO. Unidade 10

02 PROVETA 500ML

PROVETA, MATERIAL VIDRO, GRADUAÇÃO GRADUADA,CAPACIDADE 500 ML, BASE EM VIDRO. RESISTENTE AAUTOCLAVAÇÃO. Unidade 05

03 PROVETA 250 ML
PROVETA, MATERIAL VIDRO, GRADUAÇÃO GRADUADA,CAPACIDADE 250 ML, BASE EM VIDRO. RESISTENTE AAUTOCLAVAÇÃO. Unidade 05

04 PROVETA 200ML PROVETA, MATERIAL VIDRO, GRADUAÇÃO GRADUADA,CAPACIDADE 200 ML, BASE EM VIDRO. RESISTENTE AAUTOCLAVAÇÃO. Unidade 05

05 PROVETA 100 ML
PROVETA, MATERIAL VIDRO, GRADUAÇÃO GRADUADA,CAPACIDADE 100 ML, BASE EM VIDRO. RESISTENTE AAUTOCLAVAÇÃO. Unidade 05

06 PROVETA 50 ML PROVETA, MATERIAL VIDRO, GRADUAÇÃO GRADUADA,CAPACIDADE 50 ML, BASE EM VIDRO. RESISTENTE AAUTOCLAVAÇÃO. Unidade 05

http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo
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07 BÉQUER 100 ML
BÉQUER, MATERIAL VIDRO, GRADUAÇÃO GRADUADO,CAPACIDADE 100 ML. RESISTENTE A AUTOCLAVAÇÃO. Unidade 05

08 BÉQUER 50ML
PROVETA, MATERIAL VIDRO, GRADUAÇÃO GRADUADA,CAPACIDADE 50 ML, BASE EM VIDRO. RESISTENTE AAUTOCLAVAÇÃO. Unidade 05

09 TUBOSDE ENSAIO
16X100

Tubo de Ensaio em vidro com tampa de rosca autoclavável, 16 x 100mm Unidade 1000

10 TUBOSDE ENSAIO
18X180

Tubo de Ensaio em vidro com tampa de rosca autoclavável, 18 x 180mm Unidade 1000

11 TUBOSDE ENSAIO
13X100

Tubo de Ensaio em vidro com tampa de rosca autoclavável, 13 x 100mm Unidade 1000

12 TUBOSDE ENSAIO
20X200

Tubo de Ensaio em vidro com tampa de rosca autoclavável, 20 x 200mm Unidade 1000

13 TUBOSDE ENSAIO
16X150

Tubo de Ensaio em vidro com tampa de rosca autoclavável, 16 x 150mm Unidade 3000

15 ESPÁTULAS
ESPÁTULA LABORATÓRIO, MATERIAL AÇO INOX,
FORMATO CHATA COM COLHER, COMPRIMENTO CERCA
DE 25 CM. RESISTENTE A AUTOCLAVAÇÃO.

Unidade 10

16 FOUET
FOUET– BATEDOR ARAMADO FOUET EM AÇO
INOXIÁVEL. RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS
~370ºc. CABO EM AÇO INOX ESCOVADO. COMPRIMENTO
APROXIMADO: ENTRE 20 E 30 CM.

Unidade 02

17 FUNIL
FUNIL DE VIDRO ANALITICO ÂNGULO DE 60 GRAUS,
RAIADO, HASTE CURTA. DIÂMETRO: 150 MM –
COMPRIMENTO DA HASTE: 100 MM. RESISTENTE A
AUTOCLAVAÇÃO.

Unidade 02

1.2 - Os produtos desta contratação são considerados especiais devido à sua alta heterogeneidade ou
complexidade, conforme explicado no Estudo Técnico Preliminar.
1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818/2021.
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3. FUNDAMENTAÇÃOEDESCRIÇÃODANECESSIDADEDECONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,
“b”,daLeinº14.133/2021)

4. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODOCONSIDERANDOOCICLODEVIDADO
OBJETOEESPECIFICAÇÕESDOPRODUTO(ART.6º,XXIII,“c”eart.40§1º,I,daLeinº
14.133/2021)

5. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,“d”daLeinº14.133/2021)

2. DAVIGÊNCIADACONTRATAÇÃO
2.1- O prazo de vigência da contratação é de 02 anos contados da assinatura da ATA, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133/2021.

3.1. O Laboratório Central de Saúde Pública (Lacen/SE) tem como missão contribuir para a
promoção e recuperação da saúde e prevenção de doenças, atuando como referência estadual para as
questões científicas e tecnológicas. Desempenha importante função no diagnóstico dos agravos de
saúde pública. Neste contexto, os itens solicitados são vidrarias e materiais necessários para a produção
de meios de cultura pelo Laboratório de Produção de Insumos Estratégicos do LACEN/SE e utilizados no
diagnóstico de agravos importantes em Saúde Pública no Estado de Sergipe.
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o ano de 2026,
conforme consta das informações básicas desse termo de referência.

4.1- A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Ações de Sustentabilidade:
5.1 - Visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública
Fundação de Saúde Parreiras Horta, além dos eventuais critérios de sustentabilidade incluídos na
descrição do objeto, é necessário atender aos seguintes requisitos, os quais estão fundamentados no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

5.1.1 - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
(SACOS) adequada, deforma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento,
utilizando produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental;

5.1.2 - Que os bens sejam embalados, no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico,
biodegradável, que garantam a proteção durante o transporte, o armazenamento e a própria utilização;

5.1.3 - Os resíduos de serviços de saúde gerados nos processos são classificados e seguirão os
critérios de MANEJO declarados na RDC 222/2018 da ANVISA, resolução 358/2005 do CONAMA e Lei
12.305/2010;
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6. MODELODEEXECUÇÃOCONTRATUAL(art.6º,XXIII,“a”e“i”daLeinº14.133/2021)

5.1.4 - Os resíduos líquidos gerados nos processos deverão estar nas condições, parâmetros,
padrões e diretrizes de lançamento de efluentes segundo os critérios da resolução 430/2011 do
CONAMA para serem lançados na rede de esgoto;

5.1.5 - O(s) fabricante(s)/representante(s) de equipamentos que geram resíduos líquidos em
seus processos deverão emitir laudo(s) que comprovem que os efluentes desses equipamentos estão
nas condições, parâmetros, padrões e diretrizes de lançamento de efluentes conforme os critérios da
resolução 430/2011 do CONAMA para serem lançados na rede de esgoto. Caso contrário, os
fabricantes/representantes terão que informar quais os procedimentos, técnicas entre outros, a serem
aplicados para tratar esses efluentes para serem lançados na rede de esgotos-conforme os critérios da
resolução 430/2011 do CONAMA.

Da exigência de amostra
5.3- Se o fornecedor for um revendedor ou distribuidor, será requerida uma carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, garantindo a execução do contrato.

5.3.1 - Após a aceitação da proposta em relação ao preço, o proponente classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá fornecer uma amostra, caso solicitado pela área técnica. As
informações sobre data, local e horário para a apresentação serão divulgadas por meio de mensagem no
sistema, e a presença será facultativa para todos os interessados, inclusive outros fornecedores.
Da exigência de carta de solidariedade
5.4 - Se o fornecedor for um revendedor ou distribuidor, será necessária uma carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, garantindo a execução do contrato.
Subcontratação
5.5 - A subcontratação integral do objeto contratual não é permitida.
Garantia da contratação
5.6 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Condições de Entrega
6.1 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser infe-

rior a 75% do prazo total recomendado pelo fabricante.
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7. MODELODEGESTÃODOCONTRATO(art.6º,XXIII,“f”daLeinº14.133/2021)

6.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões res-
pectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.1 - As partes devem executar o contrato fielmente, conforme as cláusulas acordadas e as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada uma será responsável pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será estendido automaticamente pelo período correspondente, com tais circunstâncias sendo
registradas através de uma simples apostila.
7.3 -. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser feitas por escrito sempre
que o ato demandar tal formalidade, sendo permitido o uso de mensagem eletrônica para essa
finalidade.
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para uma reunião inicial com o objetivo de apresentar o plano de
fiscalização. Esse plano incluirá informações sobre as obrigações contratuais, os mecanismos de
fiscalização, as estratégias para execução do objeto, o plano complementar de execução da contratada
(se houver), o método de avaliação dos resultados e as sanções aplicáveis, entre outros aspectos
relevantes.
7.6 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

7.7.1- Conforme o art. 117, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o fiscal técnico do contrato registrará no
histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, fornecendo uma
descrição detalhada que seja necessária para a regularização das falhas ou defeitos observados.

7.7.2- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

7.7.3- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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7.7.5- O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

7.7.6- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

7.8.1- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

7.9.1- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.2- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações.

7.9.3- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023;
7.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
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8. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃOEDEPAGAMENTO

7.12 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

Recebimento
8.1- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, no endereço RUA QUINZE, 127 – CAPUCHO,
ARACAJU/SE, CEP: 49095-000, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

8.1.1 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro-
visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus-
tas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.3 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

8.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

8.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

8.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defi-
nitivo.

8.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
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8.2 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.2.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021

8.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen-
to de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
a) – O prazo de validade;
b) – A data de emissão;
c) – Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) – O período respectivo de execução do contrato;
e) – O valor a pagar; e
f) – Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

8.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi-
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situa-
ção, sem ônus ao contratante;

8.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-
panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocor-
rências impeditivas indiretas (Instrução Normativa Nº 3/2018).

8.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provi-
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

8.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-
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9. FORMAECRITÉRIOSDESELEÇÃODOFORNECEDOR

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aciona-
dos os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF
Prazo de Pagamento
8.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação da despesa por meio de crédito em
conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, me-
diante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada e atestada pelo setor responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do órgão contratante.

8.3.1 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, median-
te aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
Forma de Pagamento
8.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.4.1 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-
ria para pagamento.

8.4.2 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

8.4.3 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigen-
te.

8.4.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangi-
dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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Forma de Fornecimento
9.2 – O fornecimento do objeto será integral.
Exigências para Habilitação
9.3 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes resultados: Registro na Anvisa e
certidão de capacidade técnica.
Habilitação Jurídica
9.4 – Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.5 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
9.6 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou con-
trato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.9 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis-
tro onde tem sede a matriz
9.11 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.12 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
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9.13 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.14 – Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.15 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-
cas, conforme o caso;
9.16 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão ex-
pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional.
9.17 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.18 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.19 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-
tratual;
9.20 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.21 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declara-
ção da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.22 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.23 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
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9.24 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);
9.25 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.26 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de % [até 10%] do [valor total estimado da contrata-
ção] OU [valor total estimado da parcela pertinente].
9.27 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133/2021, art. 65, §1º).
9.28 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica
9.29 - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Anvisa, em plena validade;
9.30 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regu-
larmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.30.1 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.30.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.31 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complemen-
tar:

Est
edo

cum
ento

foia
ssin

ado
digi

talm
ente

por
CLI

OM
AR

ALV
ES

DO
SSA

NTO
S

http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo


Folha24Sigla:GEPRE

Documentoassinadocomcertificadodigital(DIGITAL)Verificaçãoem:http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo.Utilizeocódigo:HQPS-Y5QC-BVYF-P87K Página 13 de14

AvenidaProfessorJoséBonifácioFontesNeto,nº400,BlocoAdministrativo,01,BairroCapucho-Aracaju–Se,CEP49.095-000CNPJ:10.439.192/0001-90

10. ESTIMATIVADOVALORDACONTRATAÇÃO

9.31.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contra-
tação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inci-
so I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.31.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

9.31.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

9.31.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.31.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato; e
9.31.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas as-
sembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contra-
to em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram
a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.31.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

10.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxx), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.
10.2 - A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
10.3 - Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº
11.462/2023):

10.3.1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

10.3.2 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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11. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.3.3 - serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índi-
ce previsto para a contratação; ou

10.3.4 - poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
oriundos do Contrato Estatal de Serviços, referente ao exercício 2026.

Aracaju/SE, 02 de Fevereiro de 2026

CLIOMAR ALVES DOS SANTOS
Superintendente / Lacen
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1. DASCONDIÇÕESGERAISDACONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,“a”e“i”daLeinº
14.133/2021)

TERMO DE REFERÊNCIA - PROCESSO 375-2026

1.1- Aquisição de equipamentos para a produção de meios de cultura no Laboratório de Produção deInsumos Estratégicos do LACEN/SE, nos termos da tabela abaixo, conforme especificaçõesestabelecidas neste instrumento.

Lote

01

02

Item

pHmetro

Placa
Aquecedora/agitadora

magnética

Especificação

phmetro de bancada medidor de ph / mv / ºc,fornecido com sensor de temperatura, eletrodode uso geral, solução tampão 4, 7, 10, soluçãokcl 3 m. calibração de ph automática: 2 pontoscom 2 jogos de buffers memorizados eselecionáveis entre ph 4,01; 7,01 e 10,01 ou4,01; 6,86 e 9,18. correção da temperaturaautomática ou manual (ajustável) de 0 a 100ºc. eletrodo padrão tipo combinado com corpode vidro, para uso geral, cabo com conectorbcn. sensor de temperatura com haste de açoinoxidável e comprimento de 100 mm.acompanha bateria de 9 volts alcalina, comdurabilidade de 500 horas. faixa de mediçãoph: 0,00 a 14,00 ph, resolução ph: +/- 0,01,precisão relativa ph: 0,05% (fe), pontos decalibração: 3, faixa medição milivolts: -1.999a + 1.999mv, contendo eletrodo combinadoph.Apresenta display, gerador de gráficos e acoplado à impressora.tratamento diferenciado: -aplicabilidade decreto 7174: nãoaplicabilidademargemde preferência: nãoAgitadormagnético, material gabinetemetálico,
anticorrosivo, ajuste ajuste mecânico, capacidade até 10 litros,
rotação até 1500 rpm, temperatura controle
temperatura até 300 graus celsius ou superior.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação
Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1
Unidade de fornecimento: Unidade: Muitos modelos possuem
indicador "Hot Top" (luz de aviso de placa quente) e circuitos de
segurança para evitar superaquecimento.Controle: Disponível em
versões analógicas (botões giratórios) ou digitais (display LED).

Unidade

Unidade

Unidade

Estima-
t iva de
preço
unitária

Total
12

meses

01

01
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2. DAVIGÊNCIADACONTRATAÇÃO

3. FUNDAMENTAÇÃOEDESCRIÇÃODANECESSIDADEDECONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,
“b”,daLeinº14.133/2021)

4. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODOCONSIDERANDOOCICLODEVIDADO
OBJETOEESPECIFICAÇÕESDOPRODUTO(ART.6º,XXIII,“c”eart.40§1º,I,daLeinº
14.133/2021)

5. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,“d”daLeinº14.133/2021)
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1.2 - Os produtos desta contratação são considerados especiais devido à sua alta heterogeneidade ou
complexidade, conforme explicado no Estudo Técnico Preliminar.
1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818/2021.

2.1- O prazo de vigência da contratação é de 02 anos contados da assinatura da ATA, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133/2021.

3.1. O Laboratório Central de Saúde Pública (Lacen/SE) tem como missão contribuir para a
promoção e recuperação da saúde e prevenção de doenças, atuando como referência estadual para as
questões científicas e tecnológicas. Desempenha importante função no diagnóstico dos agravos de
saúde pública. Neste contexto, os equipamentos solicitados são acessórios necessários para a produção
de meios de cultura pelo Laboratório de Produção de Insumos Estratégicos do LACEN/SE e utilizados no
diagnóstico de agravos importantes em Saúde Pública no Estado de Sergipe.
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o ano de 2026,
conforme consta das informações básicas desse termo de referência.

4.1- A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Ações de Sustentabilidade:
5.1 - Visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública
Fundação de Saúde Parreiras Horta, além dos eventuais critérios de sustentabilidade incluídos na
descrição do objeto, é necessário atender aos seguintes requisitos, os quais estão fundamentados no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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5.1.1 - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
(SACOS) adequada, deforma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento,
utilizando produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental;

5.1.2 - Que os bens sejam embalados, no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico,
biodegradável, que garantam a proteção durante o transporte, o armazenamento e a própria utilização;

5.1.3 - Os resíduos de serviços de saúde gerados nos processos são classificados e seguirão os
critérios de MANEJO declarados na RDC 222/2018 da ANVISA, resolução 358/2005 do CONAMA e Lei
12.305/2010;

5.1.4 - Os resíduos líquidos gerados nos processos deverão estar nas condições, parâmetros,
padrões e diretrizes de lançamento de efluentes segundo os critérios da resolução 430/2011 do
CONAMA para serem lançados na rede de esgoto;

5.1.5 - O(s) fabricante(s)/representante(s) de equipamentos que geram resíduos líquidos em
seus processos deverão emitir laudo(s) que comprovem que os efluentes desses equipamentos estão
nas condições, parâmetros, padrões e diretrizes de lançamento de efluentes conforme os critérios da
resolução 430/2011 do CONAMA para serem lançados na rede de esgoto. Caso contrário, os
fabricantes/representantes terão que informar quais os procedimentos, técnicas entre outros, a serem
aplicados para tratar esses efluentes para serem lançados na rede de esgotos-conforme os critérios da
resolução 430/2011 do CONAMA.
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):
5.2- Nesta contratação, será permitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou
modelo(s), conforme as justificativas apresentadas nos Estudos Técnicos Preliminares: SolidSteel,
Fusiton e
Da exigência de amostra
5.3- Se o fornecedor for um revendedor ou distribuidor, será requerida uma carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, garantindo a execução do contrato.

5.3.1 - Após a aceitação da proposta em relação ao preço, o proponente classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá fornecer uma amostra, caso solicitado pela área técnica. As
informações sobre data, local e horário para a apresentação serão divulgadas por meio de mensagem no
sistema, e a presença será facultativa para todos os interessados, inclusive outros fornecedores.
Da exigência de carta de solidariedade
5.4 - Se o fornecedor for um revendedor ou distribuidor, será necessária uma carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, garantindo a execução do contrato.
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7. MODELODEGESTÃODOCONTRATO(art.6º,XXIII,“f”daLeinº14.133/2021)
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Subcontratação
5.5 - A subcontratação integral do objeto contratual não é permitida.
Garantia da contratação
5.6 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Condições de Entrega
6.1 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser infe-

rior a 75% do prazo total recomendado pelo fabricante.
6.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões res-
pectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.1 - As partes devem executar o contrato fielmente, conforme as cláusulas acordadas e as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada uma será responsável pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será estendido automaticamente pelo período correspondente, com tais circunstâncias sendo
registradas através de uma simples apostila.
7.3 -. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser feitas por escrito sempre
que o ato demandar tal formalidade, sendo permitido o uso de mensagem eletrônica para essa
finalidade.
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para uma reunião inicial com o objetivo de apresentar o plano de
fiscalização. Esse plano incluirá informações sobre as obrigações contratuais, os mecanismos de
fiscalização, as estratégias para execução do objeto, o plano complementar de execução da contratada
(se houver), o método de avaliação dos resultados e as sanções aplicáveis, entre outros aspectos
relevantes.
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7.6 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

7.7.1- Conforme o art. 117, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o fiscal técnico do contrato registrará no
histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, fornecendo uma
descrição detalhada que seja necessária para a regularização das falhas ou defeitos observados.

7.7.2- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

7.7.3- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.5- O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

7.7.6- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

7.8.1- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

7.9.1- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

Est
edo

cum
ento

foia
ssin

ado
digi

talm
ente

por
CLI

OM
AR

ALV
ES

DO
SSA

NTO
S

http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo


Folha16Sigla:GEPRE

Documentoassinadocomcertificadodigital(DIGITAL)Verificaçãoem:http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo.Utilizeocódigo:BYTE-EOM9-JM5U-XW5G Página 6 de14

8. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃOEDEPAGAMENTO

AvenidaProfessorJoséBonifácioFontesNeto,nº400,BlocoAdministrativo,01,BairroCapucho -Aracaju–Se,CEP49.095-000CNPJ:10.439.192/0001-90

7.9.2- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações.

7.9.3- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023;
7.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.12 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

Recebimento
8.1- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, no endereço RUA QUINZE, 127 – CAPUCHO,
ARACAJU/SE, CEP: 49095-000, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

8.1.1 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro-
visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus-
tas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.3 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.
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8.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

8.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

8.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defi-
nitivo.

8.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
8.2 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.2.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021

8.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen-
to de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
a) – O prazo de validade;
b) – A data de emissão;
c) – Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) – O período respectivo de execução do contrato;
e) – O valor a pagar; e
f) – Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

8.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi-
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situa-
ção, sem ônus ao contratante;
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8.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-
panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocor-
rências impeditivas indiretas (Instrução Normativa Nº 3/2018).

8.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provi-
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

8.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aciona-
dos os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF
Prazo de Pagamento
8.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação da despesa por meio de crédito em
conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, me-
diante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada e atestada pelo setor responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do órgão contratante.

8.3.1 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, median-
te aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
Forma de Pagamento
8.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.4.1 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-
ria para pagamento.
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8.4.2 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

8.4.3 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigen-
te.

8.4.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangi-
dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Forma de Fornecimento
9.2 – O fornecimento do objeto será integral.
Exigências para Habilitação
9.3 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes resultados: Registro na Anvisa e
certidão de capacidade técnica.
Habilitação Jurídica
9.4 – Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.5 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
9.6 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou con-
trato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
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agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.9 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis-
tro onde tem sede a matriz
9.11 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.12 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
9.13 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.14 – Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.15 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-
cas, conforme o caso;
9.16 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão ex-
pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional.
9.17 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.18 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.19 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-
tratual;
9.20 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.21 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declara-
ção da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.22 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.23 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
9.24 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);
9.25 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.26 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de % [até 10%] do [valor total estimado da contrata-
ção] OU [valor total estimado da parcela pertinente].
9.27 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133/2021, art. 65, §1º).
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9.28 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica
9.29 - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Anvisa, em plena validade;
9.30 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regu-
larmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.30.1 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.30.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.31 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complemen-
tar:

9.31.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contra-
tação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inci-
so I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.31.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

9.31.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

9.31.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.31.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato; e
9.31.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas as-
sembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contra-
to em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram
a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
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10. ESTIMATIVADOVALORDACONTRATAÇÃO

11. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

AvenidaProfessorJoséBonifácioFontesNeto,nº400,BlocoAdministrativo,01,BairroCapucho-Aracaju–Se,CEP49.095-000CNPJ:10.439.192/0001-90

9.31.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

10.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxx), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.
10.2 - A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
10.3 - Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº
11.462/2023):

10.3.1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

10.3.2 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.3 - serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índi-
ce previsto para a contratação; ou

10.3.4 - poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
oriundos do Contrato Estatal de Serviços, referente ao exercício 2026.
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Aracaju/SE, 02 de Fevereiro de 2026

__________________________________
CLIOMAR ALVES DOS SANTOS

Superintendente / Lacen
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ANEXO IICOMPOSIÇÃO CONSOLIDADA DOS ITENS

TR ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

368/2026

01

Caldo Rappaport Vassiliadis - Meio utilizado para oenriquecimento e isolamento seletivo de Salmonellaspp.; pH Final: 5,2 ± 0,2. Certificados ISO 9001. Em-balagem que garanta a integridade do produto, até omomento de sua utilização, trazendo externamente osdados de identificação, procedência, número de lote,método e data de fabricação. O prazo de validade míni-mo deve ser superior a 75% da validade total a partir dadata da entrega.

Frasco 1

02

Caldo Lauryl Tryptose - Meio seletivo usado para de-tecção de coliformes. Fórmula: Triptose – 20,0g/L; Lac-tose – 5,0g/L; Cloreto de sódio – ,0g/L; Fosfato dipo-tássico – 2,75g/L; Fosfato monopotássico – 2,7g/L; Lau-ril sulfato de sódio – 0,1g/L, pH=6,8. Embalagem quegaranta a integridade do produto, até o momento de suautilização, trazendo externamente os dados de dentifi-cação, procedência, número de lote, étodo, data de fa-bricação e prazo de validade. Apresentar certificado daISO 9001. Prazo de validade mínimo após a data daentrega: 24 meses. Apresentação: embalagem com 500g.

Frasco 1

03

Ágar Hektoen Enteric: Agar Hektoen Entérico – Meiode Cultura, Composição: proteose peptone 12,0g/L,ex-trato de carne 3,0g/l, Lactose12,0g/L, sacarose 12,0g/L;salicin 2,0g/L , bile salts9,0 g/L , cloreto de sódio5,0g/L , Tiosulfato de sódio 5,0g/L , Citrato férricoamoniacal 1,5 g/L Acid fushion 0,1; Bromothymol blue0,0065g/L , Agar 14,0g/L. PH =7,5. Embalagem quegaranta a integridade do produto, até o momento de suautilização, trazendo externamente os dados de identifi-cação, procedência, número de lote, método, data defabricação e prazo de validade. O prazo de validademínimo deve ser superior a 75% da validade total, apartir da data da entrega

Frasco 6

04
Meio de cultura e isolamento de Bordella pertussis, em-pregado para diagnóstico in vitro; pH= 7,4 ±0,2. Com-posição: Pó Lab- Lemco=10,0g/L, Peptona=10,0g/L,Amido= 10,0g/L, Carvão bacteriológico =4,0g/L, Clo-reto de Sódio=5,0g/L, Ácido Nicotínico=0,001g/L,Ágar=12,0g/L. Certificados ISO 9001 e 14001;

Frasco 2
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Registro no Ministério da Saúde. Embalagem frascoc/500g. Prazo de validade minimo: 24 meses

05

Extrato de levedura – Preparo do Caldo Descarboxi-lase 0,5% L- Lisina Cor: amarelo castanho Aspecto:granulado Valor de pH (2%; água): 5,5 - 7,2 Nitrogênio(N) (calculado sobre substância seca) ≥ 10,5% Cinzasulfatada (600 ° C) ≤ 17,0% Metais pesados (como Pb)≤ 0,005% Perda por secagem (50 ° C; <670 Pa; 3 h): ≤5,0% Cálcio (Ca): ≤ 0,05% Magnésio (Mg): ≤ 0,10%Cloreto (Cl) (como NaCl): ≤ 5,0% Compostos de fós-foro (como P): ≤ 2,5% Acompanhado da Ficha de Infor-mação de Segurança de Produto Químico (FISPQ) e doBoletim de Análise. Prazo de validade mínimo: 12 me-ses

Frasco 1

06

O Ágar Sabouraud Dextrose é utilizado para a determi-nação do conteúdo microbiano em cosméticos, na ava-liação de fungos em alimentos e em diagnósticos deinfecções causadas por fungos. Digestão Enzimática deCaseína - 5g; Digestão Enzimática de Tecido Animal -5g; Dextrose 40g; Ágar 15g; pH Final: 5,6 ± 0,2 a 25°C.Embalagem c/ 500g. Prazo de validade mínimo: 24 me-ses. Certificados ISO 9001; Registro no Ministério daSaúde.

Frasco 6

07

Meio de cultura LJ para cultivo de Micobactérias, Com-posição: Asparagine (Asparagina) 3,6g; MonopotassiumPhosphate (fosfato de monopotássio) 2,4g; MagnesiumSulfate (sulfato de magnésio) 0,24g; Sodium Citrate(citrato de sódio) 0,6g; L-Asparagine (L- Asparagina),Potato Flour (farinha de batata) 30,0g e pH=7,1 Mala-chite Green (verde malaquita) 0,4g. Certificado de Ana-lise ISO 9001. Apresentação: Frasco com 500g. Emba-lagem que garanta a integridade do produto, até o mo-mento de sua utilização, trazendo externamente os dadosde identificação, procedência, número de lote, método,data de fabricação, prazo de validade e numero de re-gistro no Ministério da Saúde. O prazo de validademínimo deve ser superior a 75% da validade total, apartir da data da entrega.

Frasco 5

08

Agar Muller-Hinton - Meio de cultura utilizado nos tes-tes de sensibilidade aos antimicrobianos. pH=7,3. Fras-co com 500g. Embalagem que garanta a integridade doproduto, até o momento de sua utilização, trazendo ex-ternamente os dados de identificação, procedência,número de lote, método, data de fabricação, prazo devalidade e número de registro no Ministério da Saúde. O

Frasco 6
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prazo de validade mínimo deve ser superior a 75% davalidade total, a partir da data da entrega. Apresentação:embalagem com 500 g

09

Agar MacConkey - Meio seletivo para o isolamento deSalmonellas. Fórmula: Peptona – 20,0g; Lactose –10,0g; Sais biliares n° 02 – 1,5g; Cloreto de sódio –5,0g; Vermelho neutro – 0,05g; Cristal violeta – 0,001gAgar – 15,0g, pH=7,1. Embalagem que garanta a inte-gridade do produto, até o momento de sua utilização,trazendo externamente os dados de identificação, pro-cedência, número de lote, método, data de fabricação,prazo de validade e numero de registro no Ministério daSaúde. O prazo de validade mínimo deve ser superior a75% da validade total a partir da data da entrega. Apre-sentação: embalagem com 500 g.

Frasco 6

10

Agar Salmonella Shigella (Agar SS) - Meio de Culturaseletivo diferencial para o isolamento e identificação debacilos entéricos, em especial Salmonela e Shigella eShigella de fezes, alimentos e outras espécimes clínicos,pH=7,0. Embalagem que garanta a integridade do pro-duto, até o momento de sua utilização, trazendo exter-namente os dados de identificação, procedência, númerode lote, método, data de fabricação, prazo de validade enumero de registro no Ministério da Saúde. O prazo devalidade mínimo deve ser superior a 75% da validadetotal, a partir da data da entrega. Apresentação: emba-lagem com 500 g

Frasco 6

11

ÁGUA PEPTONADA ALCALINAFinalidade: Diluente e meio de pré-enriquecimentopara detecção de bactérias (ex: Salmonella, ISO 6579-1,ISO 19250, ISO 6887, ISO 22964, FDA-BAM).Composição Típica (g/L): Peptona de caseína (10,0g/L), Cloreto de Sódio (5,0 g/L), Hidrogenofosfato dis-sódico dodecahidratado (9,0 g/L), Dihi- drogenio fosfatode potássio (1,5 g/L).pH Final: 7,2 ± 0,2 a 25°C.Aspecto: Pó granulado ou fino, de cor clara (bege/ama-relado), altamente solúvel.Apresentação: Frascos de 500gGarantia de Qualidade e Documentação
· Certificado de Análise: Obrigatório para cada lote.
· FISPQ (Ficha de Informações de Segurança deProdutos Químicos): Obrigatória.
· Laudo Técnico: Comprovação de conformidade comas normas ISO/FDA (ex: ISO 6579).

Frasco 1
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· Validade: Mínimo de 12 a 24 meses após a data defabricação, com pelo menos 75% de validade restante nomomento da entrega.

12

ÁGAR MYCOSEL - Agar Seletivo para Fungos (My-cosel) - Meio de cultura seletivo para cultivo de fungospatogênicos, pH=6,9. Embalagem que garanta a inte-gridade do produto, até o momento de sua utiliza-ção, trazendo externamente os dados de identificação, pro-cedência, número de lote, método, data de fabricação,prazo de validade e numero de registro no Ministério daSaúde. O prazo de validade mínimo deve ser superior a75% da validade total, a partir da data da entrega. Apre-sentação: embalagem com 500 g.

Frasco 6

13

Ágar Tiossulfato Citrato Bile Sacarose (TCBS):Meiopara o isolamento seletivo e cultivo de Víbrios patogêni-cos, TCBS (Tiossulfato Citrato Bile Sal Sacarose) Com-posição (g/L):Extrato de levedura: 5,0 Peptona bacteriológica: 10,0Tiossulfato de sódio: 10,0 Citrato de sódio: 10,0Bílis De Boi: 8,0 Sacarose: 20,0 Cloreto de sódio: 10,0Citrato férrico: 1,0Azul de bromotimol: 0,04 Azul de timol: 0,04 Ágar: 14,0pH 8,6 ± 0,2 a 25 ° CPrazo de validade mínimo: 12 meses. Acompanhado daFicha de Informação de Segurança de Produto Químico(FISPQ) e do Boletim de Análise. Acompanhado DasInstruções De Utilização E Informações Para ControleDe Qualidade

Frasco 2

14

ÁGAR FERRO LISINA - Meio diagnóstico para Sal-monellas. Fórmula: Peptona 5,0g/l; Extrato de levedura3,0g/L; Glicose 1,0g/l; Lisina 10,0g/L; Citrato férricoamoniacal 0,5g/l; Tiossulfato de Sódio 0,04g/l; Púrpurade bromocresol 0,02g/l; Agar 14,5g/l. pH final=6,7±0,2.Certificados ISO 9001. Frasco com 500g. Embalagemque garanta a integridade do produto, até o momento desua utilização, trazendo externamente os dados de iden-tificação, procedência, número de lote, método, data defabricação, prazo de validade e numero de registro noMinistério da Saúde. O prazo de validade mínimo deveser superior a 75% da validade total, a partir da data daentrega.Apresentação: Frasco de 500 gramas.

Frasco 1

15 Ágar Xilose Lisina Desoxicolato (XLD) – Meio se-letivo diferencial para isolamento de SalmonellaComposição (g/L): Extrato de levedura: 3,0; NaCl: 5,0; Frasco 2
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D(+)-Xylose: 3,75; Lactose: 7,5; Sacarose: 7,5; L(+)-Lisina: 5,0; Tiossulfato de sódio: 6,8; Citrato férricoamoniacal: 0,8; Vermelho de fenol: 0,08; Desoxicolatode sódio: 1,0; Agar-Agar: 15; Acompanhado da Fichade Informação de Segurança de Produto Químico(FISPQ) e do Boletim de Análise. Prazo de vali-dade mínimo: 12 meses

16

Ágar Batata Dextrosado - Meio recomendado para adetecção e enumeração de bolores e leveduras emprodutos alimentícios. Composto de: - extrato de ba-tata 4,0 g/L; Glicose 20,0g/l; Agar 15,0 g/L. pH=5,6. Embalagem que garanta a integridade do pro-duto, até o momento de sua utilização, trazendo exter-namente os dados de identificação, procedência, núme-ro de lote, método, data de fabricação e prazo devalidade. O prazo de validade mínimo deve ser supe-rior a 75% da validade total, a partir da data da entrega.Apresentação: embalagem com 500 g

Frasco 2

17

Ágar TSI (Tríplice açúcar Ferro) - Meio utilizadopara diferenciar bacilos gram negativos, pH= 7,3, aspec-to físico pó. Embalagem que garanta a integridade doproduto, até o momento de sua utilização, trazendoexternamente os dados de identificação, procedência,número de lote, método, data de fabricação e prazo devalidade. O prazo de validade mínimo deve ser superiora 75% da validade total, a partir da data da entrega.Apresentação: embalagem com 500 g

Frasco 1

18

Agar Soja Tríptico (TSA) - Meio para o cultivo de umagrande variedade de microrganismos. Fórmula: Tripti-caseína ou triptona – 1,0g/L; Peptona de soja – 5,0g/L;Cloreto de sódio – 5,0g/L; Agar – 15,0g/L.pH=7,3 Cer-tificado de Analise ISO 900. Embalagem que garantaa integridade do produto, até o momento de sua utili-zação, trazendo externamente os dados de identificação,procedência, número de lote, método, data de fabricaçãoe prazo de validade. O prazo de validade mínimo doproduto deve ser de 2 anos a partir da data da entrega

Frasco 1

19

Ágar Ágar (Agarose) - Agar bacteriológico, para pre-paração de meios de cultura sólidos e semi-sólidos. For-ça do gel: ≥ 650 g/cm², aspecto: branco a amarelo pá-lido, ponto de fusão: ≥ 80° C, ponto de gelificação 32a 39° C e umidade ≤ 15%. Embalagem que garantaa integridade do produto, até o momento de suautilização, trazendo externamente os dados de identifi-cação, procedência, número de lote, método, data de

Frasco 1
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fabricação, prazo de validade e numero de registro noMinistério da Saúde. O prazo de validade mínimo deveser superior a 75% da validade total a partir da data daentrega. Apresentação: embalagem com 500

20

Agar Nutriente - Meio de uso geral. Fórmula: Peptona –5,0g/L; Extrato de carne – 1,0g/L; Agar – 15,0g/L; Ex-trato de levedura – 2,0g/L; Cloreto de sódio – 5,0g/L;pH=7,4. Certificado de Analise ISO 9001. Embalagemque garanta a integridade do produto, até o momento desua utilização, trazendo externamente os dados de iden-tificação, procedência, número de lote, método, data defabricação e prazo de validade. O prazo de validade mí-nimo do produto deve ser de 2 anos a partir da data daentrega. Apresentação: embalagem com 500 g.

Frasco 1

21

Agar Ferro Kligler (Kliger Iron Agar) - Meio de culturausado para identificação de Enterobactérias, principal-mente linhagens de Salmonella arizonae de Citrobacter.PH=7,4. Embalagem que garanta a integridade do pro-duto, até o momento de sua utilização, trazendo exter-namente os dados de identificação, procedência, númerode lote, método, data de fabricação e prazo de validade.O prazo de validade mínimo deve ser superior a 75% davalidade total, a partir da data da entrega. Apresentação:embalagem com 500 g.

Frasco 1

22

Caldo Bille Verde Brilhante - Meio de cultura empre-gado para diagnóstico in vitro. pH=7,2. . Embalagemque garanta a integridade do produto, até o momento desua utilização, trazendo externamente os dados de iden-tificação, procedência, número de lote, método, data defabricação e prazo de validade. Apresentar certificadoda ISO 9001. Prazo de validade mínimo após a data daentrega: 24 meses. Apresentação: embalagem com 500g.

Frasco 1

23

Agar Padrão para Contagem (PCA) - Meio de culturaempregado para diagnóstico in vitro; pH=7. Frasco com500g. Embalagem que garanta a integridade do produto,até o momento de sua utilização, trazendo externamenteos dados de identificação, procedência, número de lote,método, data de fabricação e prazo de validade. O prazode validade mínimo deve ser superior a 75% da validadetotal, a partir da data da entrega.

Frasco 1

24
ÁGAR CITRATO SIMMONS - Meio para identificaçãode enterobactérias. Composto de: - sulfato de magnésio0,2 g/L - fosfato de amônio dihidrogênio 0,2 g/L - fos-fato de amônio sódico 0,8 g/L - citrato de sódio trifásico

Frasco 1
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2,0 g/L - cloreto de sódio 5,0 g/L - azul de bromotimol0,08 g/L- agar15,0 g/L. Certificados ISO 9001. Frascocom 500g. Embalagem que garanta a integridade doproduto, até o momento de sua utilização, trazendoexternamente os dados de identificação, procedência,número de lote, método, data de fabricação, prazo devalidade e numero de registro no Ministério da Saúde. Oprazo de validade mínimo deve ser superior a 75% davalidade total, a partir da data da entrega.

25
Meio de cultura, caldo, tripticaseína de soja, pó. com-ponentes caseina 17 g/l; peptona de r$ 800,00 soja 3 g/l;cloreto de sódio 5 g/l; fosfato dipotássico 2.5 g/l; dex-trose 2.5 g/l. aplicação: meio em pó para cultivo de mi-croorganismo fastidioso. frasco 500 g

Frasco 1

26

ÁGAR MR-VP - Principais Características e Compo-sição: Composição Básica: Contém peptona (fonte denitrogênio), glicose (fonte de energia/fermentação) efosfato dipotássico (tampão). Aparência: O meio desi-dratado é um pó bege claro a amarelo, tornando-se umasolução amarela clara após o preparo. Aplicação: Dife-renciação do grupo coli-aerogenes (ex: E. coli vs Ente-robacter), identificando fermentadores de ácidos mistos(MR+) ou fermentadores de butanodiol (VP+). Incuba-ção: Geralmente incubado a 30-37°C por 18-48 horas.Testes Realizados no Caldo MR-VP: Vermelho de Me-tila (MR): Detecta a produção de alta acidez. Adiciona-se o indicador Vermelho de Metila; cor vermelha indicapositivo (pH < 4.4). Voges-Proskauer (VP): Detecta aprodução de acetilmetilcarbinol (acetoína). Adicionam-se os reagentes de VP (KOH e alfa-naftol); cor rosa/ver-melha na superfície indica positivo.Apresentação: Frasco de 500 gramas

Frasco 1

27

Caldo Selenito Cistina - Meio de enriquecimento para oisolamento de salmonelas. Composição: -Peptona deCaseína –5,0g/l -L – Cistina –0,01g/l -Lactose –4,0g/l -Tampão de fosfato –10,0g/l – Hidrogênio selenito sódio–4,0g/l, pH=7,0, pH= 6,8. Embalagem que garanta aintegridade do produto, até o momento de sua utilização,trazendo externamente os dados de identificação, pro-cedência, número de lote, método, data de fabricação eprazo de validade. O prazo de validade mínimo deve sersuperior a 75% da validade total, a partir da data da en-trega.

Frasco 1

28 Caldo E. coli - Meio seletivo para o isolamento de Es-cherichia coli, Composição: - Peptona de caseína – 20,0 Frasco 1
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g/l - Lactose – 5,0 g/l – Sais biliares (mescla) nº3 –1,5g/l - Cloreto de sódio– 5,0 g/l - Fosfato bibásico (hi-drogenofosfato) de potássio – 4,0 g/l - Fosfato mono-básico (dihidrogenofosfato) de potássio- 1,5 g/l,pH=6,9. Embalagem que garanta a integridade do pro-duto, até o momento de sua utilização, trazendo exter-namente os dados de identificação, procedência, númerode lote, método, data de fabricação e prazo de validade.O prazo de validade mínimo deve ser superior a 75% davalidade total, a partir da data da entrega. Apresentação:embalagem com 500 g.

29

ÁGAR EMB/LEVINE - Meio utilizado para isolamentode bactérias entéricas Gram- negativas, EMB (EosinaAzul de Metileno), Ph= 7,2. Prazo de validade mínimo:12 meses. Acompanhado da Ficha de Informação deSegurança de Produto Químico (FISPQ) e do Boletimde Análise. Acompanhado Das Instruções De UtilizaçãoE Informações Para Controle De Qualidade.Apresentação: Frasco de 500 gramas

Frasco 1

30

ÁGAR S.I.M. - Características e Componentes Princi-pais: Motilidade: A consistência semissólido (baixo teorde ágar) permite que bactérias móveis cresçam parafora da linha de inoculação.Produção de \(H_{2}S\): Omeio contém peptona, triptona, sulfato ferroso amoni-acal e tiossulfato de sódio. A produção de \(H_{2}S\)reage com o ferro, resultando em um precipitado ne-gro.Produção de Indol: Rico em triptofano, o meio per-mite a detecção de indol após a adição do reativo deKovac's, que forma um anel vermelho na superfície sepositivo.pH: Aproximadamente \(7,3\pm 0,2\). Aparên-cia: O meio desidratado é bege, e após preparado é decor âmbar, límpido a levemente opalescente. Acompa-nhado da Ficha de Informação de Segurança de ProdutoQuímico (FISPQ) e do Boletim de Análise. Acompanha-do Das Instruções De Utilização E Informações ParaControle De Qualidade.Apresentação: Frasco de 500 gramas

Frasco 1

369/2026 31

Glicerina P. A. - C3H8O3. Dosagem mín. 99,5% apósignição máx. 0,005% /clorados(comoPb)máx.0,0002%, neutralidade passa no teste acroleína.Acompanhado da Ficha de Informação de Segurança deProduto Químico (FISPQ) e do Boletim de Análise.Embalagem que garanta a integridade do produto, atéo momento de sua utilização, trazendo externamenteos dados de identificação, procedência, número de lote,

Frasco 2
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método, data de fabricação, prazo de validade enumero de registro no Ministério da Saúde. Prazo devalidade mínimo após a entrega do produto: 24 meses.Apresentação: embalagem com 1000 mL.

32
Vermelho de Fenol - Fórmula:C19H14O5S; Peso molar354,38 g/moL. Acompanhado da Ficha de Informaçãode Segurança de Produto Químico (FISPQ) e do Bole-tim de Análise. Prazo de validade mínimo após a en-trega do produto: 24 meses. Apresentação: embalagemcom 25g.

Frasco 1

33

Acido Acético Glacial 100% P.A.– C2H4O2;PM:60,05; dosagem mínima 99,7%; Anidro Acéticomax. 0,01%; Cloreto máx. 0,0001%; Sulfatomáx.0,0001%; Ferro máx: 0,00002. Acompanhado daFicha de Informação de Segurança de Produto Químico(FISPQ) e do Boletim de Análise. Embalagem que ga-ranta a integridade do produto, até o momento de suautilização, trazendo externamente os dados de identifi-cação, procedência, número de lote, método, data defabricação, prazo de validade e numero de registro noMinistério da Saúde. O prazo de validade mínimo deveser superior a 75% da validade total a partir da data daentrega. Apresentação: embalagem com 1000 mL

Frasco 1

34

Azul de metileno para microscopia C6H18C1N3S3H2O PM + 373,90. Acompanhado da Ficha de Infor-mação de Segurança de Produto Químico (FISPQ) e doBoletim de Análise. Embalagem que garanta a integri-dade do produto, até o momento de sua utilização, tra-zendo externamente os dados de identificação, proce-dência, número de lote, método, data de fabricação,prazo de validade e número de registro no Minis-tério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve sersuperior a 75% da validade total, a partir da data da en-trega. Apresentação: embalagem com 50g.

Frasco 12

35

Solução Tampão pH - 4,0 Solução Tampão para medi-dor de pH: pH – 4,0. Faixa de tolerância 4,00 ± 0,02,.Rastreável ao NIST, acondicionado em embalagemapropriada para o produto; Rótulo com data de fabrica-ção, lote e validade. Acompanhado da Ficha de In-formação de Segurança de Produto Químico (FISPQ)e do Boletim de Análise. Prazo de validade mínimo: 24meses. Embalagem: frasco com 500 mL

Frasco 6

36
Solução Tampão pH 6,86 Solução Tampão para medi-dor de pH: pH 6,86. Acompanhado da Ficha de Infor-mação de Segurança de Produto Químico (FISPQ) e doBoletim de Análise. Solução tampão para o medidor de

Frasco 2
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pH: pH 6,86, pHmetro; acondicionado em embalagemapropriada. Prazo de validade mínimo: 24 meses. Em-balagem: frasco com 500 mL.

37
Solução Tampão para medidor de pH: pH 7,0. Acom-panhado da Ficha de Informação de Segurança de Pro-duto Químico (FISPQ) e do Boletim de Análise; acon-dicionado em embalagem apropriada. Prazo de validademínimo: 24 meses. Embalagem: frasco com 500 mL.

Frasco 6

38

Fenol P.A. - Fórmula: C6H5OH; Massa Molar 94,11;Forma em cristal; pH 5. Embalagem frasco com 500g.Acompanhado da Ficha de Informação de Segurança deProduto Químico (FISPQ) e do Boletim de Análise.Embalagem que garanta a integridade do produto, até omomento de sua utilização, trazendo externamente osdados de identificação, procedência, número de lote,método, data de fabricação, prazo de validade e numerode registro no Ministério da Saúde. O prazo de valida-de mínimo deve ser superior a 75% da validade total, apartir da data da entrega.

Frasco 6

39

Fucsina Básica - para Microscopia, Indicador com Fór-mula: C20H20CIN3; M=337,5 g/mol; Concentraçãomínima de 88% de corante. Embalagem frasco com 25g.Acompanhado da Ficha de Informação de Segurança deProduto Químico (FISPQ) e do Boletim de Análise.Embalagem que garanta a integridade do produto, até omomento de sua utilização, trazendo externamente osdados de identificação, procedência, número de lote,método, data de fabricação, prazo de validade e numerode registro no Ministério da Saúde. O prazo de validademínimo deve ser superior a 75% da validade total, apartir da data da entrega. Apresentação: frasco de 25gramas

Frasco 36

40

Cloreto de Sódio PA - Especificação: Cloreto de sódio(NaCl) M=58,44g/mol Densidade especifica =2,17g/cm3 Solubilidade em água = 358g/l (20°C) Pontode fusão = 801°C Ponto de ebulição = 1461°C Pureza=min. 99,99% Apresentação = Frasco plástico (500g).Acompanhado da Ficha de Informação de Segurança deProduto Químico (FISPQ) e do Boletim de Análise.Embalagem que garanta a integridade do produto, até omomento de sua utilização, trazendo externamente osdados de identificação, procedência, número de lote,método, data de fabricação, prazo de validade e numerode registro no Ministério da Saúde. O prazo de vali-dade mínimo deve ser superior a 75% da validade total,

Frasco 12
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a partir da data da entrega. Apresentação: Frasco de 500gramas.

41

Telurito de potássio - aspecto físico pó branco, inodoro,peso molecular 253,80 g/mol, grau de pureza teor mí-nimo de 99%, número de referência química CAS 7790-58-1. Acompanhado da Ficha de Informação de Segu-rança de Produto Químico (FISPQ) e do Boletim deAnálise. O prazo de validade mínimo deve ser superior a75% da validade total, a partir da data da entrega.Apresentação: Frasco de 25 gramas

Frasco 1

370/2026

42 ESCOVA com pincel, cerdas de crina e cabo longo demetal inoxidável para lavagem de tubos de ensaio. Di-mensões 15x120x250 mm. Unidade 20

43 ESCOVA com pincel, cerdas de crina e cabo longode metal inoxidável para lavagem de tubos de en-saio. Dimensões 10x80x250 mm. Unidade 20

44
Escova - Utilizada para limpeza de tubos de ensaio.Materiais: arame galvanizado e cerdas (crina de cavalo).Dimensões: comprimento total 25,5 cm; 2,5 cm do pin-cel; 8,5 cm da escova; 14,5 cm do cabo e 2,5 do diâme-tro da escova.

Unidade 10

45
Escova - Utilizada para limpeza de tubos de ensaio.Materiais: arame galvanizado e cerdas (crina de cavalo).Dimensões: comprimento total 40,0 cm; 2,5 cm do pin-cel; 12,0 cm da escova; 25,5 cm do cabo e 2,5 dodiâmetro da escova.

Unidade 10

46
Escova - Utilizada para limpeza de tubos de ensaio.Materiais: arame galvanizado e cerdas (crina de cavalo).Dimensões: comprimento total 30 cm; comprimento dopincel 2,5 cm; comprimento da escova 12,5 cm; com-primento do cabo 15 cm e diâmetro da escova 2,5 cm.

Unidade 10

47

PAPEL GRAU CIRURGICO Bobinas lisas produzidasem papel grau cirúrgico e filme laminado (poliéster/pro-pileno). Indicado para esterilização em autoclave a va-por de água superaquecido, permeável ao vapor e ao ar,impermeável a microorganismos, resistente ao calor,livre de nutrientes microbianos, livre de resíduos tóxi-cos. Deve possuir alta transparência a ponto de permitira visualização do material embalado, possuir selagemtripla multilinea, ser dotada de indicadores químicos quemudem a cor após o processo de esterilização, possuirindicador de sentido correto de abertura de embalagem.OBS.: Bobina com 15 cm de largura por 100metros de comprimento

Rolo 24

48 PAPEL GRAU CIRURGICO Bobinas lisas produzidas Rolo 24



Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHAvenida Professor José Bonifácio Fortes Neto, 400, Bairro Capucho – Bloco Administrativo 01, CEP 49.095-000, Aracaju, Estado de Sergipe - CNPJ: 10.439.192/0001-90Fone/Pabx: (0xx79)-3225-8000

em papel grau cirúrgico e filme laminado (poliéster/pro-pileno). Indicado para esterilização em autoclave a va-por de água superaquecido, permeável ao vapor e ao ar,impermeável a microorganismos, resistente ao calor,livre de nutrientes microbianos, livre de resíduos tóxi-cos, possuir alta transparência a ponto de permitir a vi-sualização do material embalado, possuir selagem triplamultilinea, ser dotada de indicadores químicos que mu-dem a cor após o processo de esterilização, possuir in-dicador de sentido correto de abertura de embalagem.OBS.: Bobina com 25 cm de largura por 100 metros decomprimento

49

Avental de segurança manga longa branco, tipo açou-gueiro em PVC Avental à base de PVC, cor branca, for-ro de poliéster e com alças e tiras para suspensão nopescoço e ajuste na cintura. Utilizado para proteção dousuário contra respingos de água e produtos químicos.Dimensões de 1,20m x 0,70m. Deve vir acompanhadodo certificado de aprovação (C.A.). O prazo de valida-de mínimo deve ser superior a 75% da validade total, apartir da data de entrega.

Unidade 24

50

PROTETOR AURICULAR Protetor auditivo tipo plugem borracha de silicone, macias e flexíveis, de tamanhoúnico, de modo que seja adaptável a qualquer tamanhode conduto auditivo, com propriedades atóxicas, extre-mamente flexíveis, esterilizável em água fervente e nãosofrer deformações. Devem ser constituídos de corpocilíndrico, providos de expansões sob a forma de, nomínimo, três abas circulares, de diâmetros ligeiramentediferentes, sendo perpendiculares ao cilindro, dando umaspecto cônico ao protetor. Os plugues devem ser lavá-veis em água e sabão, e ligados por um cordão, confec-cionado em fibra natural ou mista. Nível de redução deruído- nrrsf, deverá ser de 17 db a 25db, ou maior, sehouver. Apresentar Certificado de Aprovação C.A. Pra-zo de validade mínimo: 24 meses.

Unidade 30

51
FOUET Batedor aramado fouet em aço inoxiável comrevestimento em siliconte. Resistente a altas tempera-turas~370ºc. Cabo em aço inox escovado. Comprimentoaproximado: entre 20 e 30 cm

Unidade 2

52
RESPIRADOR DE AR Facial total impermeável: paraproteção das vias respiratórias com corpo confeccionadoem neoprene atóxico e de longa vida útil. Possui cone-xão de rosca padrão DIN de 40 mm, para emprego deum amplo programa de filtros químicos, mecânicos ecombinados. Tamanho universal. Apresentar Certificado

Unidade 10
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de Aprovação-CA do Ministério do trabalho. OBS.:Bobina com 30 cm de largura por 100 metros de com-primento

53

FILTRO DE AR Para respirador e purificador de ar mu-tigas+P3: Vapor orgânico, cloro, ácido clorídrico, dióxi-do de cloro, dióxido de enxofre, sulfeto de hidrogênio(apenas fuga), amônia, formaldeído ou fluoreto de hi-drogênio + filtro de alta eficiência contra partículassólidas e agentes biológicos (que conecte com O RES-PIRADOR PURIFICADOR DE AR – ITEM 09).Apresentar Certificado de Aprovação-CA do Ministériodo trabalho e compatível com respirado

Unidade 60

54

SACO AUTOCLAVÁVEL 100L Saco para acondici-onamento e descarte de material autoclavável, resistentea temperaturas até 150 °C, por um período de 15 min,constituído de Polietileno virgem de Alta Densidade(PEAD) oferecendo uma perfeita resistência mecânica,com solda lateral, contínua, homogênea e uniforme ve-dando completamente não permitindo vazamentos, pro-duzido dentro dos padrões da ABNT 9191 e NBR 7500.Embalagem deverá conter o símbolo de Substância Bi-ológica. Capacidade: 100 litros. Pacote com 20 unida-des.

Pacote 50

55

SACO AUTOCLAVÁVEL 20LSaco para acondicio-namento e descarte de material autoclavável, resistente atemperaturas até 150 °C, por um período de 15 min,constituído de Polietileno virgem de Alta Densidade(PEAD) oferecendo uma perfeita resistência mecânica,com solda lateral, contínua, homogênea e uniforme ve-dando completamente não permitindo vazamentos, pro-duzido dentro dos padrões da ABNT 9191 e NBR 7500.Embalagem deverá conter o símbolo de Substância Bi-ológica. Capacidade: 20 litros. Pacote com 20 unidades.

Pacote 10

56

SACO AUTOCLAVÁVEL 60LSaco para acondicio-namento e descarte de material autoclavável, resistente atemperaturas até 150 °C, por um período de 15 min,constituído de Polietileno virgem de Alta Densidade(PEAD) oferecendo uma perfeita resistência mecânica,com solda lateral, contínua, homogênea e uniforme ve-dando completamente não permitindo vazamentos, pro-duzido dentro dos padrões da ABNT 9191 e NBR 7500.Embalagem deverá conter o símbolo de Substância Bi-ológica. Capacidade: 60 litros. Pacote com 20 unidades.

Pacote 50

57 Luva térmica para alta temperatura; com certificado deaprovação (c. A.) Válido. Características técnicas míni- Par 5
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mas: fabricada com o tecico thermex t (composto de93% meta-aramida, 5% para-aramida e 2% fibra anti-estática, com alta resistência à abrasão e baixa condu-tividade térmica impermeabilizado, que impede a pas-sagem de calor, água, óleo e vapor para as mãos dousuário. É indicado para cozinha industrial pois nãodesprende fibras e permite a higienização diária dosepi´s. Comprimento mínima 50cm, modelo com 5 de-dos. Igual ou similar a jobe luvTratamento diferenciado: tipo i - participação exclusivade me/epp/equiparadaAplicabilidade decreto 7174: não Aplicabilidade mar-gem de preferência: não Quantidade: 18Unidade de fornecimento: par
58 Cesto redondo em arame de Aço Inox Para lavagem eautoclavagem de vidraria, fabricado em arame de açoinox tipo 304. Dimensões: 20 x 20cm. Unidade 5

59 Cesto retangular em arame de Aço Inox Para lavagem eautoclavagem de vidraria, fabricado em arame de açoinox tipo 304. Unidade 5

60
Bandeja laboratório, tipo uso plástico, dimensões cer-ca de 46,5 x 25 x 17 cm Tratamento diferenciado: tipoi - participação exclusiva de me/epp/equiparada Apli-cabilidade decreto 7174: não Aplicabilidade margem depreferência: não Unidade de fornecimento: unidade

Unidade 4

61
Bandeja laboratório, tipo uso plástico, dimensões cer-ca de 52.5 x 37 x 8,0 cm Tratamento diferenciado: tipoi - participação exclusiva de me/epp/equiparadaAplicabilidade decreto 7174: não Aplicabilidade mar-gem de preferência: não Unidade de fornecimento: uni-dade

Unidade 4

62
Bandeja laboratório, tipo uso plástico, dimensões cercade 58 x 41 x 10 cm Tratamento diferenciado: tipo i -participação exclusiva de me/epp/equiparada Aplica-bilidade decreto 7174: não Aplicabilidade margem depreferência: não Unidade de fornecimento: unidade

Unidade 4

63
Bandeja plástica empilhavel e encaixavel de polieti-leno de alta densidade, 50 x42 x 22,5cm (cxlxa), comtampa Unidade: Unidade Aplicabilidade da margem depreferência: Não

Unidade 4

64
FITA PARA AOTOCLAVAÇÃO Fita Adesiva paraAutoclave - Fita crepe adesiva para autoclave a vapor,em rolo, com dorso de papel crepado na cor creme claro,com listras diagonais brancas que mudam de cor após aesterilização, com massa adesiva uniformemente distri-

Rolo 100
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buída, aderência eficiente e duradoura, deixando o mí-nimo de marcas após o uso, com medidas aproxima-das de 19mm x 30m.

371/2026

65
Placa de Petri 90x15mm, em poliestireno de alta trans-parência, com fundo plano e liso. Estéril. Sem divisória.Registro no Ministério da Saúde e demais legislaçõespertinentes. O prazo de validade mínimo deve ser su-perior a 75% da validade total, a partir da data da entre-ga.

Unidade 15000

66
Placa de Petri 60x15mm, em poliestireno de alta trans-parência, com fundo plano e liso. Estéril. Sem divisória.Registro no Ministério da Saúde e demais legislaçõespertinentes. O prazo de validade mínimo deve ser su-perior a 75% da validade total, a partir da data da entre-ga.

Unidade 15000

67

Tubo tipo Falcon – Tubo estéril de 15 ml, livre de nu-cleases, em polietileno, fundo cônico, estéril, graduado,com superfície para marcação de amostras, com tamparosqueável. Embalagem resistente de modo a assegurarproteção do produto até o momento de sua utilização etrazendo externamente os dados de identificação, pro-cedência, número de lote, método, data de fabricação eprazo de validade. O prazo de validade mínimo deve sersuperior a 75% da validade total, a partir da data da en-trega. Unidade de fornecimento: unidades

Unidade 30000

68

Tubo seco à vácuo 4 ou 5 ml. Tubo em plástico trans-parente, incolor, c/ tampa branca e anel preto, seco, ca-pacidade 4 ou 5 ml e sem aditivos. componentes semaditivos, uso coleta de sangue, característica adicional àvácuo, esterilidade estéril, descartável Tratamento Di-ferenciado: - Aplicabilidade Decreto 7174: - Aplicabi-lidade Margem de Preferência: NãoUnidade de fornecimento: Unidade

Unidade 5000

69

Graduada de fácil visualização, descartável e fabricadaem poliestireno (alto grau) transparente; Com filtro naparte superior para evitar a contaminação; Cada volumecodificado por cores para facilitar a identificação; Não-pirogênica; Esterilizada por raios gama e embalada in-dividualmente; Capacidade 02 mL. Apresentar Registrono Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo: 24meses.Apresentação: Caixa com 50 unidades

Caixa 50

70 Graduada de fácil visualização, descartável e fabricadaem poliestireno (alto grau) transparente; Com filtro naparte superior para evitar a contaminação; Cada volume Caixa 50
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codificado por cores para facilitar a identificação; Não-pirogênica; Esterilizada por raios gama e embalada in-dividualmente; Capacidade 05 mL. Apresentar Registrono Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo: 24meses.Apresentação: Caixa com 50 unidades

71

Graduada de fácil visualização, descartável e fabricadaem poliestireno (alto grau) transparente; Com filtro naparte superior para evitar a contaminação; Cada volumecodificado por cores para facilitar a identificação; Não-pirogênica; Esterilizada por raios gama e embalada in-dividualmente; Capacidade 10 mL. Apresentar Registrono Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo: 24meses.Apresentação: Caixa com 50 unidades

Caixa 50

72

Graduada de fácil visualização, descartável e fabricadaem poliestireno (alto grau) transparente; Com filtro naparte superior para evitar a contaminação; Cada volumecodificado por cores para facilitar a identificação; Não-pirogênica; Esterilizada por raios gama e embalada in-dividualmente; Capacidade 25 mL. Apresentar Registrono Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo: 24meses.Apresentação: Caixa com 50 unidades

Caixa 50

73

Graduada de fácil visualização, descartável e fabricadaem poliestireno (alto grau) transparente; Com filtro naparte superior para evitar a contaminação; Cada volumecodificado por cores para facilitar a identificação; Não-pirogênica; Esterilizada por raios gama e embalada in-dividualmente; Capacidade 01 mL. Apresentar Registrono Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo: 24meses.Apresentação: Caixa com 50 unidades

Caixa 50

372/2026

74 Proveta, material vidro, graduação graduada, capacidade1000 ml, base em vidro. resistente a autoclavação. Unidade 10
75 Proveta, material vidro, graduação graduada, capacidade500 ml, base em vidro. resistente a autoclavação. Unidade 5
76 Proveta, material vidro, graduação graduada, capacidade250 ml, base em vidro. resistente a autoclavação. Unidade 5
77 Proveta, material vidro, graduação graduada, capacidade200 ml, base em vidro. resistente a autoclavação. Unidade 5
78 Proveta, material vidro, graduação graduada, capacidade100 ml, base em vidro. resistente a autoclavação. Unidade 5
79 Proveta, material vidro, graduação graduada, capacidade Unidade 5
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50 ml, base em vidro. resistente a autoclavação.
80 Béquer, material vidro, graduação graduado, capaci-dade 100 ml. resistente a autoclavação. Unidade 5
81 Proveta, material vidro, graduação graduada, capacidade50 ml, base em vidro. resistente a autoclavação. Unidade 5
82 Tubo de Ensaio em vidro com tampa de rosca autocla-vável, 16 x 100 mm Unidade 1000
83 Tubo de Ensaio em vidro com tampa de rosca autocla-vável, 18 x 180 mm Unidade 1000
84 Tubo de Ensaio em vidro com tampa de rosca autocla-vável, 13 x 100 mm Unidade 1000
85 Tubo de Ensaio em vidro com tampa de rosca autocla-vável, 20 x 200 mm Unidade 1000
86 Tubo de Ensaio em vidro com tampa de rosca autocla-vável, 16 x 150 mm Unidade 3000
87 Espátula laboratório, material aço inox, formato chatacom colher, comprimento cerca de 25 cm. resistente aautoclavação. Unidade 10

88 fouet – batedor aramado fouet em aço inoxiável. resis-tente a altas temperaturas ~370ºc. cabo em aço inox es-covado. comprimento aproximado: entre 20 e 30 cm. Unidade 2

89 funil de vidro analitico ângulo de 60 graus, raiado, hastecurta. diâmetro: 150 mm – comprimento da haste: 100mm. resistente a autoclavação. Unidade 2

375/2026
90

phmetro de bancada medidor de ph / mv / ºc, fornecidocom sensor de temperatura, eletrodo de uso geral, solu-ção tampão 4, 7, 10, solução kcl 3 m. calibração de phautomática: 2 pontos com 2 jogos de buffers memori-zados e selecionáveis entre ph 4,01; 7,01 e 10,01 ou4,01; 6,86 e 9,18. correção da temperatura automáticaou manual (ajustável) de 0 a 100 ºc. eletrodo padrão tipocombinado com corpo de vidro, para uso geral, cabocom conector bcn. sensor de temperatura com haste deaço inoxidável e comprimento de 100 mm. acompanhabateria de 9 volts alcalina, com durabilidade de 500 ho-ras. faixa de medição ph: 0,00 a 14,00 ph, resolução ph:+/- 0,01, precisão relativa ph: 0,05% (fe), pontos de ca-libração: 3, faixa medição milivolts: -1.999 a +1.999mv, contendo eletrodo combinado ph. Apresentadisplay, gerador de gráficos e acoplado à impressora.tratamento diferenciado: - aplicabilidade decreto 7174:não aplicabilidade margem de preferência: não

Unidade 1

91 Agitador magnético, material gabinete metálico, anticor-rosivo, ajuste ajuste mecânico, capacidade até 10litros, rotação até 1500 rpm, temperatura controle tem- Unidade 1
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peratura até 300 graus celsius ou superior. TratamentoDiferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva deME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: NãoAplicabilidade Margem de Preferência: Não Quantida-de: 1Unidade de fornecimento: Unidade: Muitos modelospossuem indicador "Hot Top" (luz de aviso de placaquente) e circuitos de segurança para evitar superaque-cimento.Controle: Disponível em versões analógicas(botões giratórios) ou digitais (display LED).
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ANEXO IIIANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
AFUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA – FSPH - Unidade HEMOSEAvenida Professor José Bonifácio Fortes Neto, 400, Bairro Capucho – Bloco Administrativo 01CEP 49.095-000, Aracaju, Estado de Sergipe
Cidade/UF, xx de xxxxxxxxx de 2026.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xx/2026
PROPOSTA DE PREÇOS
Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços relativa àlicitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que venhaser verificada na sua preparação.
OBJETO: Registro de Preços, visando futuras aquisições de insumos destinados ao Laboratório deProdução de Insumos Estratégicos do LACEN/FSPH.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA V UNIT V TOTAL

Valor total da proposta: R$ ........................... (..............................)Validade da Proposta: 90 (noventa) diasForma de Pagamento: Conforme Pregão Eletrônico nº ____/2026.
Declaramos que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o perfeitofornecimento, inclusive as despesas com manutenção, bem como qualquer dano causado a terceirosou dispêndios resultantes de impostos, frete, taxas, regulamentos e posturas Municipais, Estaduais,Federais e Trabalhista, enfim, tudo o que for, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivoem relação à FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA - FSPH.
Declaramos que não há nos quadros desta empresa licitante, servidor ou dirigente de órgão ou enti-dade contratante ou responsável pela licitação.
Declaramos aceitar todas as condições e exigências no Pregão Eletrônico acima citado.
Acompanham a nossa Proposta de Preços os documentos previstos no Pregão Eletrônico, bem comotodos os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da Proposta.
Atenciosamente,
Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa
Cargo/Função



Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHAvenida Professor José Bonifácio Fortes Neto, 400, Bairro Capucho – Bloco Administrativo 01, CEP 49.095-000, Aracaju, Estado de Sergipe - CNPJ: 10.439.192/0001-90Fone/Pabx: (0xx79)-3225-8000

ANEXO IV - MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/202X-FSPH

PROCESSO Nº XXX/202X - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202X

A FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA - FSPH, órgão integrante da AdministraçãoPública Indireta, CNPJ nº 10.439.192/0001-90, com sede na Avenida Professor José Bonifácio For-tes Neto, 400, Bairro Capucho – Bloco Administrativo 01, CEP 49.095-000, Aracaju/SE, neste atorepresentado por seu Diretor Geral o Sr. Charles Leal Souza, brasileiro, maior, residente e domici-liado nesta capital e o por seu Diretor Administrativo e Financeiro o Sr. Conrado Marques de Sou-za Neto, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta capital, no uso de suas atribuições, doravan-te designada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, em facedo PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202X, RESOLVE registrar o preço da empresa:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXX, Inscrição Estadualnº XXXXXXX com sede na Rua XXXXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, cidade XXXXX/XX,CEP: XXXXXXX, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. XXXXXXX, CPF/MFsob nº XXXXXXX, R.G. nº XXXXXXX , residente na XXXXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX ,cidade XXXXX/XX, CEP: XXXXXXX, e-mail: XXXXXXXXXXXXX e telefoneXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada FORNECEDORA, sujeitando-se as partes àsnormas constantes na Lei nº XXXXXXXXXXXXX e em conformidade com as disposições aseguir:
1. DO OBJETO:
A presente Ata tem por objeto Registro de preço, visando futuras e eventuais aquisiçõesXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, observados os respectivos Termo de Referência eEstudo Técnico Preliminar, documentos integrantes e complementares do Edital de Pregão n.ºXX/202X, bem como o padrão de qualidade exigido. Integram ainda esta Ata a documentação e pro-postas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por lote, conformeconsta nos autos do Processo n.º XXX/202X.
Parágrafo Único - O presente instrumento não obriga a Administração Pública a realizar contrata-ções nas quantidades estimadas, podendo, a qualquer tempo, promover licitações específicas para aaquisição do objeto, observada à legislação pertinente. Fica assegurado ao detentor do registro depreços o direito de preferência para o fornecimento, em igualdade de condições, nos termos doart.23,§ 1º, da Lei n.º 14.33/2021.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do material registrado nesta Ata, encontram-seindicado na tabela abaixo:

Item Especificação Unid. Quant. Marca V. Unit(R$) V. Total(R$)



Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHAvenida Professor José Bonifácio Fortes Neto, 400, Bairro Capucho – Bloco Administrativo 01, CEP 49.095-000, Aracaju, Estado de Sergipe - CNPJ: 10.439.192/0001-90Fone/Pabx: (0xx79)-3225-8000

VALOR TOTAL R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx)
3. DA ASSINATURA, VIGÊNCIA E GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A assinatura da Ata de Registro de Preços realizar-se-á através de certificação digital no padrão ICP-Brasil e protocolado virtualmente, no sítio https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externoO prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, con-tados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada o saldo da mesma por igual período, medi-ante a anuência do fornecedor, desde que comprovado a conveniência, o preço vantajoso e mediantejustificativa técnica fundamentada e comprovada.O gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e legal caberá à Fundação de SaúdeParreiras Horta.
4. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO
O objeto deste registro de preço deverá ser entregue em conformidade com as especificações e con-dições estabelecidas pela Fundação de Saúde Parreiras Horta, no prazo de XX (XXXXX) dias con-tados da emissão da Ordem de Fornecimento, observando-se os princípios da legalidade, impesso-alidade, moralidade, publicidade, eficiência e demais diretrizes previstas na legislação aplicável.
Parágrafo único – A entrega deverá ocorrer nos horários, locais e endereços previamente definidose comunicados pela Fundação de Saúde Parreiras Horta, respeitando as disposições contratuais e asnormas vigentes.
5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações de forne-cimento, observadas as condições estabelecidas nesta Ata e seus Anexos, bem como o disposto nalegislação aplicável, em especial a Lei n.º 14.333/2021.
Parágrafo Primeiro - As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão formaliza-dos por meio de Ordem de Fornecimento, que deverá conter: número da ata, nome da empresa,objeto, especificação do material ou serviço, obrigações da Contratada, endereço e data da entrega,conforme previsto no art.123 da Lei 14.333/2021.
Parágrafo Segundo – A Ordem de Fornecimento será encaminhado ao fornecedor, que deverá ma-nifestar sua anuência, por meio de assinatura e devolvê-la ao órgão solicitante no prazo de 3 (três)dias consecutivos, a contados a partir da data do seu recebimento, conforme previsto no art.123, § 1º,da Lei 14.333/2021.
Parágrafo Terceiro - Caso o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recuse-se a forma-lizar a contratação, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, obser-vando-se a ordem de classificação e o disposto no art. 123, § 2º, da Lei 14.333/2021.
6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexosque integram e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.º XX/202X.
I – Executar o fornecimento dos produtos nos padrões estabelecidos pela Fundação de Saúde Par-reiras Horta, após a formalização da contratação, em conformidade com o especificado nesta Ata e
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no Termo de Referência do Edital, que integram este instrumento, responsabilizando-se por eventu-ais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
II – Comunicar antecipadamente, após a contratação, a data e horário da entrega, não sendo aceitosprodutos em desacordo com as especificações deste instrumento, nem pleitos de faturamento extra-ordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
III - Prestar os esclarecimentos sempre que forem solicitados pela Administração, atendendo pron-tamente as reclamações, e comunicar imediatamente à Fundação de Saúde Parreiras Horta, por es-crito, de qualquer anormalidade que verificada durante a execução da Ata de Registro de Preços;
IV - Submeter-se à fiscalização da Fundação de Saúde Parreiras Horta, no que se refere ao forne-cimento do material, conforme contrato de fornecimento e ao cumprimento das obrigações previstasnesta Ata;
V - Garantir do pleno fornecimento, adotando todos os meios necessários, inclusive, em casos degreve ou paralisação de qualquer natureza, observado as condições do contrato de fornecimento;
VI – Não alegar falta de material como motivo de força maior para o atraso, má execução ou ine-xecução do contrato, sujeitando-se ás penalidades cabíveis pelo descumprimento de prazos e demaiscondições estabelecidas;
VII – Permitir vistorias pela Fundação de Saúde Parreiras Horta em suas instalações do fornecedor,para verificação das condições de atendimento do objeto registrado;
VIII – Comunicar imediatamente à Fundação de Saúde Parreiras Horta qualquer alteração ocorridano endereço, conta bancária ou outros dados necessários para o recebimento de correspondência.
IX– Cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas reguladoras eaplicáveis;
X– Fiscalizar o cumprimento do fornecimento, assumindo integralmente, os ônus decorrentes, in-dependentemente da fiscalização exercida pela Fundação de Saúde Parreiras Horta;
XI – Indenizar terceiros e/ou a Fundação de Saúde Parreiras Horta por quaisquer danos ou pre-juízos causados, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização, adotando medidas preven-tivas em conformidades com as exigências das autoridades competentes e a legislação vigentes;
XII – Substituir e/ou reparar os materiais, num prazo máximo de até 15 (quinze) dias consecu-tivos, sujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o contrato de fornecimento;
XIII – Indentificar seus empregados com crachá subscrito pela detentora do preço registrado, con-tendo, no mínimo, a razão social e o nome completo do empregado, quando estiverem as dependên-cias dos órgãos participantes;
XIV – Arcar com as despesas de entrega do objeto no local indicado, após a contratação;
XV – Informar nas embalagens dos produtos, mediante etiqueta ou gravação, em letras de tamanhocompatível, os seguintes dados: número e data do Contrato de Fornecimento e o nome da fornece-dora ou fabricante;
XVI – Aceitar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmentecontratado, nas mesmas condições contratuais, utilizando como base de cálculo os preços unitáriosconstantes na proposta vencedora;
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XVII – Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante toda a vigên-cia da Ata, conforme Art. 113, VI, do Decreto Estadual nº 342/2023, observadas no momento dospagamentos;
XVIII– Solicitar informações ou esclarecimentos à Fundação de Saúde Parreiras Horta, em tempohábil, sempre que necessário para evitar o comprometimento da execução do objeto contratual;
XIX – É vedada a cessão, transferência ou subcontratação total ou parcial do objeto contido naAta ou no contrato de fornecimento, salvo autorização prévia e por escrito da Fundação de SaúdeParreiras Horta.
7. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado:
I - Responder por todo e qualquer dano que causar à Fundação de Saúde Parreiras Horta ou a tercei-ros, ainda que decorrente de culpa, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, nãosendo excluída ou reduzida essa responsabilidade em razão de fiscalização ou acompanhamento daFundação de Saúde Parreiras Horta;
II- Arcar com qualquer tipo de autuação ou ação decorrente do fornecimento em questão, bem comocom as obrigações trabalhistas relativas a seus empregados, inclusive em casos que envolvam even-tuais decisões judiciais, eximindo a Fundação de Saúde Parreiras Horta de qualquer rsponsabildadesolidaria ou subsidiária;
III - Responsabilizar por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas pela autoridade com-petente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento aplicável à execução do con-trato, desde que devidamente e pagas, as quais serão reembolsadas à Fundação de Saúde ParreirasHorta, que ficará autorizada, de pleno direito, a descontar o valor correspondente de qualquer paga-mento devido ao Forncedor Detentor do Preço Registrado;
IV - Em caso de consórcio, responder solidariamente com as demais empresas consorciadas, nostermos do art. 97 do Decreto Estadual nº 342/2023, e em conformidade com o disposto na Lei n.º14.333/2021
Parágrafo Primeiro – O Fornecedor Detentor do Preço Registrado autoriza a Fundação de SaúdeParreiras Horta a descontar, diretamente das futuras pertinentes aos pagamentos devidos ou da ga-rantia contratual, os valores correspondentes a danos ou prejuízos causados, independentemente deprocedimento judicial, ressalvado o direito à prévia defesa;
Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização da Fundação de Saúde Parreiras Hortanão eximirá o Fornecedor Detentor do Preço Registrado das responsabilidades previstas nesta Ata,conforme estabelecido na Lei n.º14.333/2021.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA
A Fundação de Saúde Parreiras Horta ou órgãos participantes obriga-se a:
I - permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas às nor-mas de segurança e as disposições legais aplicáveis;
II - efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos e condições estabelecidas nesta Ata e no Editale da legislação vigente;
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III - notificar a Contratada, de forma tempestiva e formal, sobre qualquer irregularidade identificadano fornecimento do objeto contratado, conforme os procedimentos previstos na Lei n.º 14.33/2021 eno instrumento convocatório.
9. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação da despesa por meio de crédito em contacorrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresen-tação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada e atestada pelo setor responsável pelo acompa-nhamento e fiscalização do órgão contratante;
Parágrafo Primeiro – Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas se-rão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram suarejeição, considerando o prazo para o pagamento a partir da data de reapresentação dos documentosregularizados;
Parágrafo Segundo - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com odocumento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débi-tos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa daUnião, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), e do Imposto sobre Operações relativas àCirculação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e deComunicação (ICMS) da sede da Contratada;
Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência deliquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
Parágrafo Quarto - É vedado, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
Parágrafo Quinto - Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nos casos previstos na CláusulaDécima;
Parágrafo Sexto - No caso de atraso de pagamento, o valor devido será atualizado pelo Índice Na-cional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),referente ao período entre a data final do adimplemento e a data do efetivo pagamento;
Parágrafo Sétimo – Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades e obriga-ções contratuais, nem implicará aceitação definitiva dos serviços ou fornecimentos realizados.
10. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida arevisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste Instrumento, confor-me disposto no art. 33 da Lei n.º 14.333/2021.
Parágrafo Primeiro – Caso o preço registrado torne-se superior à média dos preços de mercado, aFundação de Saúde Parreiras Horta solicitará ao fornecedor, redução do preço registrado, de forma aadequá-lo ao preço de mercado, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,igualdade, publicidade, eficiência e vinculação ao instrumento convocatório, conforme art. 6º da Lein.º 14.333/2021.
Parágrafo Segundo - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticadospelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, desde quecomprovada a impossibilidade de manutenção do preço, nos termos do art. 33, § 2º, da Lei nº14.133/2021.
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Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a Fundação de Saúde Par-reiras Horta convocará as demais empresas com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ain-da os fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos doprimeiro classificado, para a redução do preço, hipótese em que poderão ocorrer as alterações na or-dem de classificação das empresas com preço registrado, conforme art. 33, § 3º, da Lei nº14.133/2021.
Parágrafo Quarto: - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, a Fun-dação de Saúde Parreiras Horta poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplica-ção da penalidade, caso o fornecedor comunique formalmente a impossibilidade de manutenção dopreço antes do pedido de fornecimento, e se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantesapresentados, e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,nos termos do art. 33, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, a Fundação de Saúde Parreiras Horta pro-cederá à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-tratação mais vantajosa, conforme art. 33, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Sexto - A revisão de preços deve ser feita de forma transparente e equilibrada, garantindoa manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a observância dos princípios da ad-ministração pública.
11. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE REGISTRO DE PRE-ÇOS:A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
I - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
II - Quando o fornecedor não formalizar o Contrato de Fornecimento no prazo estabelecido, confor-me disposto na legislação aplicável;
III - Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato de Fornecimento decor-rente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021;
IV - Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato de Fornecimento decorrente deste Registrode Preços;
V- Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e restareminfrutíferas as providências adotadas nos termos da cláusula anterior;
VI- Por motivo de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Fundação de SaúdeParreiras Horta, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,eficiência e interesse público, conforme art. 3º da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro – Em caso de cancelamento do preço registrado, o fornecedor será formalmentecomunicado, garantindo-se o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 6º da Lei nº14.133/2021.
Parágrafo Segundo – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderánão ser aceita pela Fundação de Saúde Parreiras Horta, facultando-se à Administração, nesse caso, aaplicação das penalidades previstas nesta Ata, conforme art. 144, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro – Caso a Fundação de Saúde Parreiras Horta não exerça a prerrogativa de can-celar esta Ata, poderá a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das



Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHAvenida Professor José Bonifácio Fortes Neto, 400, Bairro Capucho – Bloco Administrativo 01, CEP 49.095-000, Aracaju, Estado de Sergipe - CNPJ: 10.439.192/0001-90Fone/Pabx: (0xx79)-3225-8000

faturas até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual exigidas, observando-se odisposto no art. 144, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.
12. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
São obrigações do Contratado:
I– O Contratado será integralmente responsável pelo pagamento de todos os tributos, taxas, emolu-mentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em decorrência di-reta ou indireta, decorrentes da execução do presente contrato, nos termos da legislação aplicável.
II – O Contratado declara que considerou, na elaboração de sua proposta, todos os tributos, taxas,emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários,bem como quaisquer outras despesas incidentes sobre a execução do objeto contratual. Fica expres-samente vedado o direito de pleitear revisão de preço ou compensações em razão de eventual erro naavaliação desses encargos, salvo nos casos expressamente previstos na legislação ou no instrumentoconvocatório.
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, aContratante poderá aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:
I – Advertência;
II – Multa, observados os seguintes limites máximos:
a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimen-to ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido;
b)10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequentecancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;
III- Impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo de até 3 (três) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos ter-mos do art. 171, da Lei n.º 14.333/2021.
Parágrafo Primeiro - O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, re-tido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida mone-tariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivorecolhimento.
Parágrafo Segundo - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a par-tir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento daobrigação.
Parágrafo Terceiro - Quando a Contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas per-das e danos decorrentes para a Fundação de Saúde Parreiras Horta, nos termos do art.137 da Lei nº14.133/2021.
Parágrafo Quarto - Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 5 (cinco) diascorridos, contados da data da notificação escrita, sem justificativa por escrito aceita por esta Secre-taria, decairá do direito de vencedora, sujeitando-se, ainda, à imposição das sanções elencadas nosincisos I a IV desta cláusula.
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Parágrafo Quinto - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta licitação poderá ensejarsua rescisão, nos termos dos artigos 137 a 139, da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Sexto - As sanções previstas nesta cláusula serão aplicadas de acordo com o disposto noCapítulo XIII da Lei nº 14.133/2021, que trata das sanções administrativas e da declaração de inido-neidade.
Parágrafo Sétimo - A reabilitação do fornecedor declarado inidôneo poderá ser requerida após odecurso de 2 (dois) anos da aplicação da sanção, conforme previsto no art. 171, § 1º, da Lei nº14.133/2021.
14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A adesão à presente Ata de Registro de Preços obedecerá ao que segue:
I – Durante a vigência da ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Públi-ca federal, estadual, distrital e municipal, poderão aderir à ata na condição de não participantes ob-servados os seguintes requisitos:

1. Apresentação de justificativa que demonstre a vantagem da adesão, especialmente em si-tuações de risco de desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
2. Comprovação de que os valores registrados estão compatíveis com os valores de mercado,conforme disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e
3. Consulta e aceitação prévias do fornecedor.

II - A autorização para adesão pelo órgão gestor da ata somente será concedida após a aceitação for-mal do fornecedor.
1. O órgão poderá rejeitar adesões que possam comprometer à execução de seus próprioscontratos ou sua capacidade de gerenciamento.

III - Após a autorização do órgão, o órgão ou entidade não participante deverá formalizar a aquisiçãoou a contratação no prazo máximo de noventa dias, respeitando o prazo de vigência da ata de registrode preços.
IV - O prazo mencionado no item III, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçãojustificada do órgão ou da entidade não participante e aceitação pelo órgão gestor, desde que nãoultrapasse o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
V - As aquisições ou as contratações realizadas por meio de adesão à ata de registro de preços nãopoderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itensconstantes no instrumento convocatório registrado na ata.
VI - O quantitativo total decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá ultrapassar odobro do quantitativo de cada item registrado na ata, independentemente do número de órgãos ouentidades não participantes que aderirem.
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com recursos específicos proveni-entes do Contrato Estatal de Serviços, firmado entre a Fundação de Saúde Parreiras Horta e a Secre-taria de Estado da Saúde - SES / Fundo Estadual de Saúde – FES, em conformidade com as dispo-sições legais e regulamentares aplicáveis.
16. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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A gestão da presente Ata segue o que se lista abaixo, de acordo com as disposições da Lei nº 14.133,de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos):
I – Execução do Instrumento: As partes devem executar este Instrumento de forma fiel, em con-formidade com as cláusulas acordadas e as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021. Cadaparte será responsável pelas consequências decorrentes da inexecução total ou parcial de suas obri-gações.
II – Designação da Equipe de Acompanhamento e Fiscalização: Na forma do que dispõe § 3° doArt. 7° e Art. 117, da Lei Federal n° 14.133, de 01/04/2021, ficam designados para compor a equiperesponsável pelo Acompanhamento e Fiscalização deste Contrato, os servidores abaixo indicados,responsabilizando-se os mesmos à indicação de eventuais substitutos quando da necessidade de au-sência dos mesmos:
Gestor do Contrato: XXXXXXXXXXX, portador do CPF n° XXX.XXX.XXX-XXX, lotado naXXXXXXXXXXX desta Fundação.
Fiscal Titular do Contrato: XXXXXXXXXXX, portador do CPF n° XXX.XXX.XXX-XXX, lo-tado na XXXXXXXXXXX desta Fundação.
III – Início e Término das Responsabilidades: A responsabilidade de acompanhamento e fiscali-zação contratual se inicia conforme a assinatura deste Instrumento Contratual, bem como pela for-malização da Ata de Designação e se encerra após o final da vigência do Contrato, com a quitaçãodefinitiva das obrigações das partes contratantes.
IV – Manutenção das Competências em Caso de Prorrogação: Em caso de prorrogações do con-trato, as competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, exceto nos casos de dispensaou exoneração, quando haverá nomeação de novo Gestor e Fiscais.
V – Atuação do Substituto: O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legaisdo titular, garantindo a continuidade das atividades de acompanhamento e fiscalização.
VI – Responsabilidade do Gestor na Substituição de Fiscais: Compete ao Gestor adotar as pro-vidências necessárias para substituição formal dos fiscais, tão logo seja identificado qualquer fato,presente ou futuro, que impeça o exercício de suas atribuições.
VII – Atribuições do Fiscal: O fiscal designado tem a competência de fiscalizar a execução do ob-jeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que sejam tomadas as providên-cias cabíveis, além de cumprir as demais atribuições legais a ele inerentes ao cargo.
VIII – Impedimento, Paralisação ou Suspensão: Em caso de impedimento, ordem de paralisaçãoou suspensão deste Instrumento, o cronograma de execução será estendido automaticamente peloperíodo correspondente, com tais circunstâncias sendo registradas através de uma simples apostila.
IX – Acompanhamento da Execução da Ata de Registro de Preços: O fiscal acompanhará a exe-cução da Ata de Registro de Preços, assegurando o cumprimento de todas as condições estabelecidasno contrato, com vista a garantir os melhores resultados para a Administração Pública.
X – Comunicação de Ocorrências: Em caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução docontrato dentro dos prazos estabelecidos, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao Gestor doContrato.
XI – Descumprimento de Obrigações Contratuais: Caso ocorra descumprimento das obrigaçõescontratuais, o fiscal atuará de forma tempestiva na solução do problema, reportando ao gestor da Atade Registro de Preços para que sejam tomadas as providências cabíveis, especialmente quando o as-sunto ultrapassar a sua competência;
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XII – Processo Administrativo de Responsabilização: O Gestor da Ata de Registro de Preços ado-tará as medidas necessárias para a formalização de processo administrativo de responsabilização,visando a aplicação de sanções, conforme previsto no art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023
XIII – Comunicação do Término do Contrato: O fiscal da Ata de Registro de Preços comunicaráao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com o objetivo de via-bilizar a tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
De acordo com a Lei n.º 14.333 (Lei de Licitações e Contratos)as partes ficam, ainda, adstritas àsseguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias deverão ser formalizadas por meio de termo adi-tivo à presente Ata de Registro de Preços, observados os requisitos legais e as condições estabeleci-das na legislação aplicável;
II - É vedado caucionar ou utilizar o presente instrumento contratual para qualquer operação finan-ceira, sem prévia e expressa autorização da Fundação de Saúde Parreiras Horta, conforme dispostona legislação vigente.
18. DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Aracaju/SE para dirimir quaisquer questões oriundas deste edital oudele decorrentes, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Aracaju, dia/mes/ano

Charles Leal Souza
Diretor Geral da FSPH

Conrado Marques de Souza Neto
Diretor Administrativo e Financeiro daFSPH

EMPRESAREGISTRADA
Representante Legal
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ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÃO
MODELO DE DECLARAÇÃO I

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Obrigatória para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte)

À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 815/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH
[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.)], [endereço completo], inscritano CNPJ sob o n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], porta-dor da Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º [xxxx], DECLARA, sob as pena-lidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos doart. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 c/c art. 4º da Lei nº 14.133/2021,estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhu-ma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembrode 2006.
Declaro, para os fins do disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021, não ter celebrado contratos com aAdministração Pública, no ano-calendário desta licitação, cuja soma ultrapasse o valor deR$ 4.800.000,00. De tal modo, declaro ser:
( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruiros benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedaçõeslegais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 4º da Lei nº 14.133/2021
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ouinferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas pornão se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complemen-tar nº 123/06.
Observações:
• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nostermos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;
• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante comoME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamentodiferenciado.
• Para efeitos de comprovação dos contratos celebrados no ano-calendário desta licitação junto à Ad-ministração Pública, apresento a seguinte lista logo abaixo:
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Nome do Órgão Vigência do Contrato Valor total do Contrato

Valor total dos Contratos R$

Local e data
____________________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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MODELO DE DECLARAÇÃO II
DECLARAÇÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO EMPRESARIAL

À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 815/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXXXX,sediada na [ENDEREÇO COMPLETO], por intermédio de seu representante legal, [NOME COM-PLETO], portador da Cédula de Identidade n.º XXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXXXX, DE-CLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, a mesma não se encontra em recuperação ex-trajudicial ou estado falimentar. Declara ainda, não estar sofrendo penalidades de Inidoneidade noâmbito da Administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e crimi-nalmente pela presente afirmação, bem como da total aceitação das condições estipuladas no referidoEdital e seus anexos.
( ) Declaro estar em processo de recuperação judicial cujo plano de recuperação fora aprova-do pelo juízo competente.

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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MODELO DE DECLARAÇÃO III
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 815/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXXXX, sediadana [ENDEREÇO COMPLETO], por intermédio de seu representante legal, [NOME COMPLETO],portador da Cédula de Identidade n.º XXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXXXX, DECLARA, sobas penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habi-litação no PREGÃO ELETRÔNICO N.º XX/2026, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores.

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante



Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHAvenida Professor José Bonifácio Fortes Neto, 400, Bairro Capucho – Bloco Administrativo 01, CEP 49.095-000, Aracaju, Estado de Sergipe - CNPJ: 10.439.192/0001-90Fone/Pabx: (0xx79)-3225-8000

MODELO DE DECLARAÇÃO IV
DECLARAÇÃO DE EMPREGADO MENOR

À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 815/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH

Declaro, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que aempresa __________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no____________________, inscrição estadual no ___________________, estabelecida em_________________________________, não emprega menor de dezoito anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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MODELO DE DECLARAÇÃO V
ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE

À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 815/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente cons-tituído de (Identificação completa da licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299do Código Penal Brasileiro, que:
A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da pro-posta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido dequalquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer outromeio ou por qualquer pessoa;
A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido dequalquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao Pregão Eletrônico referen-ciado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer ou-tro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao Pregão Eletrônico em referência quanto aparticipar ou não da referida licitação;
Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, co-municado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente aoPregão Eletrônico referenciado antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, in-formado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da FSPH antes da abertura oficial dasPROPOSTAS; e
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos pode-res e informações para firmá-la se responsabilizando pela execução do objeto no prazo do Edital eque os preços se referem a preços usuais de mercado.

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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MODELO DE DECLARAÇÃO VI
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 815/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH
Declaro, para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConstituiçãoFederal de 05 de outubro de 1988, que a empresa__________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no____________________, inscrição estadual no ___________________, estabelecida em_________________________________, não possui em sua cadeia produtiva, empregadosexecutando trabalho degradante ou forçado.

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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MODELO DE DECLARAÇÃO VII
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DEJULHO DE 1999

À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 815/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH
Declaro, para os devidos fins, que a empresa __________________________________________,inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no ___________________,estabelecida em _________________________________, não possui, em sua cadeia produ-tiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III eIV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos pre-vista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras deacessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de1991.

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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